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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2723/2026 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

 
INTERESSADO: Município de Uruçuí - PI 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de espaço esportivo comunitário (Novo Pac 
convênio: 986885) no Município de Uruçuí - PI, conforme condições e especificações constantes do projeto básico 
e anexos (memorial e planilhas). 
 
DATA DA SESSÃO: 13/05/2026 
HORÁRIO: 11 horas (onze horas), horário de Brasília (DF).  
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS  
VALOR ESTIMADO: R$ 1.498.715,51 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e quinze 
reais e cinquenta e um centavos) 
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na Comissão Contratação, em dias úteis, de 
segunda a sexta, das 08h00min às 12h00min, também podendo ser obtido gratuitamente por meio digital nesta 
COMISSÃO, bem como no site da Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI: urucui.pi.gov.br; no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); no site do Tribunal de Contas do Estado: tce.pi.gov.br, onde poderão ser 
consultados gratuitamente. Mais Informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail: 
cplurucui@gmail.com . 

 
 

 
Uruçuí - PI, Estado do Piauí, 27 de abril de 2026. 

 
 
 

 
IAGO DE SOUSA SANTANA 

Agente de Contratação 
 
 
 

mailto:cplurucui@gmail.com
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2723/2026 

 
DADOS DO CERTAME 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

Concorrência FORMA: Eletrônica REGIME 
JURÍDICO: 

Lei nº 14.133/2021. 

 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO 
ESPORTIVO COMUNITARIO (NOVO PAC CONVÊNIO: 986885) NO MUNICÍPIO DE URUÇUÍ 
- PI. 

SRP? VISTORIA? 

 

 Sim  Não 
 

 Obrigatória  Facultativa      Não se aplica 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP? RESERVA DE COTA PARA ME/EPP? 

 

 Sim  Não 
 

 Sim  Não 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$ 1.498.715,51 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e 
quinze reais e cinquenta e um centavos). 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Até o dia 07/05/2026 às 23h59min. para o e-mail  cplurucui@gmail.com 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL Até o dia 07/05/2026 às 23h59min. para e-mail:  cplurucui@gmail.com 

ENVIO DA 
PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: 

Do dia 27/04/2026, às 08h00min. ao dia 13/05/2026 às 10h59min. 
Horário de Brasília/DF. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
PÚBLICA: 

Dia 13/05/2026 às 10h59min. 

CÓDIGO UASG: 981223 – MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI. 

SISTEMA ELETRÔNICO 
UTILIZADO: 

COMPRAS.GOV.BR ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: 

https://www.gov.br/compras/ 

ENDEREÇO PARA 
OBTENÇÃO DO 
EDITAL: 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no site da 
Prefeitura municipal de Uruçuí - PI: www.urucui.pi.gov.br e no site do Tribunal de Contas do 
Estado: www.tce.pi.gov.br. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
COMISSÃO OU AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO? 

 

 Agente de Contratação        Comissão      Agente de 
Contratação 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF). 

REQUISITOS BÁSICOS DE 
HABILITAÇÃO Verificar o item 7 do Edital e item 14 do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
 
 
 
 

mailto:cplurucui@gmail.com
mailto:cplurucui@gmail.com
https://www.gov.br/compras/
https://www.gov.br/compras/
http://www.urucui.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2723/2026 

 
EDITAL 

 
O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI, através do Agente de Contratação, Sr. IAGO DE SOUSA SANTANA, designado 
pela Decreto n° 594/2026, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, execução indireta, sob o regime 
de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de engenharia para construção de espaço 

esportivo comunitário no Município de Uruçuí - PI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA, de acordo com o arrimado pelo 
art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021. 
 

1.3.  A licitação será realizada em grupo único, formados por diversos itens, conforme tabela constante no 
Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).  
 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.  
 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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2.6.  Não poderão disputar esta licitação:  

 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários;   

 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;1  
 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.  
 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

2.10.  O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 

2.12.  A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.  
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.  
 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  
 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  
 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
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3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021.  
 
3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
  

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 
3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances.  
 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:  
 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e  
 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado:  
 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
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3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto.  
 

3.14. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
  
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos 

disponíveis neste.  
4.1.1. Valores unitários e total. 

4.1.1.1. Havendo divergências entre as especificações do item no Sistema Eletrônico quanto ao 
descritivo do Projeto Básico, prevalecerá a descrição do Projeto Básico.  

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.  
 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.   
 

4.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
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4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.  
 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.   
 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  
 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  
 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.   
 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,5% (Zero virgula cinco por cento). 
 

5.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
 

5.10. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.  
 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
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5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  

 
5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 
5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  
 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  
 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

 
5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

5.11.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.  

 
5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E ABERTO”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações.  

 
5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos.  
 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  
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5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 
5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  

 
5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 
5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   
 

5.13.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  
 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

5.15.   Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

5.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.  
 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

5.19.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.  
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5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
5.20.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
 
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  
 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

 
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  
 
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
  

5.20.2.2. empresas brasileiras;  
 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.  

 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

 
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.  
 

5.21.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada da planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e composição do BDI 
(Benefícios e Despesas Indiretas) assinado pelo responsável legal e pelo engenheiro civil 
responsável técnico, juntamente com todos os documentos de habilitação previsto no item 14 do 
Termo de Referência. 

 
5.21.5.  É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 

5.22. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 

6.  FASE DE JULGAMENTO 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  

6.2.  SICAF; 
6.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
 

6.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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6.6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  
 

6.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 

6.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP’s, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 3.7 deste edital.  
 

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  
 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

6.10.1. contiver vícios insanáveis;  
 

6.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;  
 

6.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

 
6.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  
 

6.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

6.11.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove:  

 
6.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.11.1.2.  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 
6.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 
 

6.12.1.  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;  
 

6.12.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
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6.12.3.  No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

 
6.12.4.  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
  

6.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

6.14.1.  Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 

6.14.2.  Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual.  

 
6.14.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço. 

 
6.15.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 
 

6.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
 

6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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6.17. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

6.18.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
 

6.19.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 

6.20.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.  
 

6.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.   
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

qualquer outro meio eletrônico, desde que seja possível comprovar sua veracidade. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 
 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

7.9. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
7.9.1. A declaração acima poderá ser substituída por DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

 
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 
e art. 6º, §4º). 

 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
7.11.1.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema junto a proposta de preços reajustada ao último lance, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente de Contratação. 

 
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 
e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 
§4º): 
 
7.14.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.14.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
 

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
8.3.1.  intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, sob pena de 

preclusão; 
 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

8.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, que deverão solicitar por 
meio do endereço eletrônico: cplurucui@gmail.com . 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei no 14.133, de 2021. 
 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este 

Edital. 
 

11. DAS CONDIÇÕES RECEBIMENTO, OBRIGAÇÕES E REAJUSTAMENTO 
11.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto, fiscalização, obrigações da Contratante e Contratada, 

bem como reajustamento, estão previstos no Projeto Básico, anexo a este edital. 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
12.1.2.8. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.9. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.10. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

mailto:cplurucui@gmail.com
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12.1.2.11. deixar de apresentar amostra; ou 
12.1.2.12. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.8. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.8. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.9. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
13.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo endereço 
eletrônico: cplurucui@gmail.com .  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cplurucui@gmail.com
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI-PI: 
www.urucui.pi.gov.br e no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado: www.tce.pi.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.11.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de Referência; 
14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
14.11.3. ANEXO III – Memorial descritivo, projetos, planilhas, BDI, cronograma e demais 

arquivos. 
Uruçuí - PI, Estado do Piauí, 27 de abril de 2026. 

 

 
IAGO DE SOUSA SANTANA 

Agente de Contratação 

https://www.gov.br/compras/
http://www.urucui.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2723/2026 

 
ANEXO I – Termo de Referência 

 
1. SECRETARIA SOLICITANTE  

1.1. Secretaria Municipal de Esporte.  
 

2. OBJETO  
2.1. Contratação de empresa de engenharia para construção de espaço esportivo comunitário (Novo 
Pac convênio: 986885) no Município de Uruçuí - PI, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A realização desta obra se fundamenta na necessidade premente de aprimoramento da 
infraestrutura destinada ao esporte no Município de Uruçuí - PI. A construção de espaço esportivo 
comunitário no  é imperativa para atender à crescente demanda da população, proporcionando um ambiente 
adequado que promova o desenvolvimento integral das práticas esportivas. 
3.2. Atualmente, a estrutura existentes para as práticas esportivas, carecem de condições adequadas 
de segurança, conforto e acessibilidade, prejudicando as práticas esportivas e o desenvolvimento do esporte 
em nossa cidade. As novas praças esportivas permitirá a implementação de soluções projetuais modernas 
e seguras, garantindo a conformidade com as normas técnicas vigentes e proporcionando espaços bem 
dimensionados para atividades esportivas. 
3.3. Ademais, a utilização dos recursos próprios, reforça o compromisso do município com a melhoria 
dos serviços públicos e a promoção do desenvolvimento esportivo, contribuindo para a valorização do capital 
humano e melhoramento na saúde e na qualidade de vida dos munícipes. Assim, o empreendimento 
representa uma ação estratégica para consolidar as práticas esportivas mais inclusivas e eficiente, capaz de 
atender às necessidades atuais e futuras da comunidade esportiva. 

 
4.  DESCRIÇÕES DO OBJETO  

 
Contratação de empresa de engenharia para construção de espaço esportivo comunitário (Novo Pac 
convênio: 986885) no Município de Uruçuí - PI. 
 
Valor estimado total R$ 1.498.715,51 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e quinze 
reais e cinquenta e um centavos) 

 
 

5.  PRAZO, LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE  
5.1. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços, 
nas condições estabelecidas neste Projeto Básico, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme 
Cronograma de Execução. 
 
5.2. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço (O.S) emitida pela Prefeitura de Uruçuí - PI e o seu prazo de execução será de até 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da assinatura da Ordem de Serviço (O.S), conforme cronograma físico-financeiro 
(Projeto Básico). 
 
5.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização 
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formal da autoridade competente, sem prejuízo da responsabilização da parte que deu causa ao 
descumprimento do prazo. 
 
5.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante termo aditivo. 
 
5.5. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria Municipal de Esporte 
da Prefeitura de Uruçuí - PI. 

 
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

6.1. O objeto deste Projeto Básico será recebido da seguinte forma:  
6.1.1. provisoriamente, ao término das obras/serviços, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com a especificação, quantidade, qualidade, preços e outros dados pertinentes 
constantes neste Projeto Básico, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
 

6.1.2. definitivamente, após 30 (trinta) dias do recebimento provisório e após relatório emitido pela 
Fiscalização de Obras. 
 

6.2. O recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas responsabilidades, nem invalidará ou 
comprometerá qualquer reclamação que a Secretaria Municipal de Esporte venha a fazer.  
 
6.3. Na hipótese de os serviços prestados apresentarem irregularidades não sanáveis, será reduzido, a 
termo, o fato e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos necessários. 

 
7. DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do 
contrato no Diário Oficial, e terá duração pelo tempo de execução do contrato e será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período inicialmente previsto para execução, conforme 
previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 
 

7.2. A Ordem de Início será emitida até 15 (quinze) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação 
justificada pela Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos 
autos. 
 
7.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo 
de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

 
7.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, 
segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
7.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e 
incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 
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7.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Uruçuí - PI. 
 
7.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Uruçuí - PI 
para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 7.3. 
 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) 
orçamentária(s) e demais documentos; 
 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;  
 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

8.1.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

8.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
8.1.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

8.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
9. OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

9.1. São obrigações do(a) CONTRATADO (A) 
9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 
9.1.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
 

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis; 

 
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
 

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 

9.1.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;  
 

9.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

9.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
 

9.1.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 

9.1.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 

9.1.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 

9.1.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
 

9.1.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do 
objeto. 
 

9.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
 

9.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 

9.1.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
 

9.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas 
e de comunicação. 
 

9.1.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 

9.1.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 

9.1.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 

9.1.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.1.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
 

9.1.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 
 
9.1.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
 
9.1.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
 
9.1.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
9.1.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
9.1.37.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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9.1.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.1.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
 

9.1.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata. 

 
9.1.39. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
 

9.1.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 

10.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

Unidade: 020600 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
Dotação: 27.812.0029.1651.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Centros Esportivos e 
de Lazer; 
Dotação: 27.812.0021.1651.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Centros Esportivos e 
de Lazer; 
Elemento: 449051 - Obras e Instalações; 
Fonte: 500 - Recursos Ordinários; 
Fonte: 700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres  
Fonte: 701 - Transferências de Convênios da União 

 
11. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 373/2024 de 02, de janeiro 
de 2024, será designado gestores e fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante 
deste Projeto Básico, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
 
11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor e do fiscal deverão ser 
solicitadas ao seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes (art. 117, §2º da Lei 
14.133/2021). 
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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12.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto Básico, será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de 
regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e 
Regularidade Trabalhista vigentes. 
 
12.2. A liberação do pagamento da primeira Nota Fiscal/Fatura/Medição ficará condicionada a:  

12.2.1. Apresentação, pelo Contratado, do comprovante de inscrição da obra de reforma no CNO - 
Cadastro Nacional de Obras. 
 

12.2.2. Apresentação, pelo Contratado, da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART de execução.  
 

12.2.3. Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), incidentes sobre 
a obra ou a prestação do serviço.  
 
12.2.4. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na 
Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.2.4.1. A Retenção do Imposto do Renda não será aplicada ao Contratado Optante do Simples 
Nacional.  

 
12.3. As Notas Fiscais/faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos 
e preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte integrante do edital.  
 
12.4. As Notas Fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, considerado 
válido pelo CONTRATANTE 
 
12.5. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame.  

 
12.6. Os pagamentos dependem das Notas Fiscais/Faturas emitidas com todas as informações básicas 
de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de que se refere ao processo 
de CONCORRÊNCIA N° 90005/2026. 
 
12.7. Os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas serão efetuados mediante transferência bancária, na 
qual a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em contrário.  

 
12.8. As Notas Fiscais/Faturas relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas das 
respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização e do 
CONTRATADO. 

 
12.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto.  

 
12.10. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, as importâncias 
correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, encargos, indenizações etc., na 
ocorrência de condenação em processo judicial ou administrativo em que o CONTRATADAO seja 
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sucumbente. A retenção será efetivada e mantida em favor do Município, até que o CONTRATADO prove 
o cumprimento da obrigação, por ocasião da competente quitação do débito. 

   
12.11. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 
12.12. O contratado deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a documentação 
comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos deste edital, sob 
pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais.  

 
13. PENALIDADES  

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

13.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 
forma prevista neste instrumento convocatório. 
 

13.2.  Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver 
descumprimento contratual:  

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços objeto da locação, 
ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor total dos itens constantes da Ordem de Serviços. 

 
b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada 

injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o município de Montes Claros, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada.  

 
13.3. O valor das multas aplicadas, após regular o processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo Contratante. 
 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
14.1. Habilitação jurídica 

14.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
14.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
14.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
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14.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
14.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
 
14.1.6.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 

14.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
14.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas com data de emissão inferior a 30 dias; 
 
14.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
14.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 
14.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
14.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
14.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais /Distritais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 

14.3. Qualificação Econômico-Financeira  
14.3.1. Certidão negativa sobre concordata, falência, recuperação judicial e extrajudicial bem como 
Certidão negativa sobre insolvência civil pessoa jurídica expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
30 dias contados da data da sua apresentação. 
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14.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 

14.3.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  
 
14.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; e 
 
14.3.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
14.3.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped.   

 
14.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
 
14.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
14.3.5. Será exigida a garantia da proposta, observado o art. 58 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
em percentual não superior a 1% do valor estimado para a contratação, podendo recair sobre qualquer 
das modalidades indicadas no §1° do referido art. 96. 
 
14.3.6. A licitante arcará com os custos da garantia da proposta.  
 
14.3.7. A garantia da proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data 
da seção de apresentação de proposta e disputa de lances, cabendo à licitante. 
 
14.3.8. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação ou da publicação do 
ato que revogar ou anular o certame.  
 
14.3.9. A garantia da proposta será executada em sua integralidade, em caso de recusa em assinar 
o contrato ou da não apresentação dos documentos para a contratação.  
 
14.3.10. A garantia da proposta poderá converter-se em garantia de execução do contrato, devendo 
ser complementada, quando necessário. 
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14.3.11. O licitante deverá enviar junto a garantia de proposta o comprovante de pagamento. 
 

1.1. Qualificação Técnica 
1.1.1. Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou 
entidade equivalente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, sendo que o 
licitante vencedor por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os respectivos 
vistos dos responsáveis técnicos no CREA e/ou CAU ou entidade equivalente com jurisdição 
sobre o domicílio da sede do licitante. 
 

1.1.2. Em se tratando de empresa não registrada no respectivo Conselho no Estado da Piauí, deverá 
apresentar o registro do Conselho do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada 
a apresentar o visto do Conselho local antes da assinatura do contrato. 

1.1.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à esta exigência por meio da apresentação, 
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 
profissional competente no Brasil. 
 

1.1.4. Comprovação de capacitação técnico-operacional, certidões ou atestados, regularmente 
emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior (art. 67, inc. II, parte inicial, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 
 

1.1.5. Comprovação de capacitação técnico-profissional, através da demonstração de possuir, em 
seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado/registro de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes às do objeto da licitação, limitadas estas às parcelas de maior 
relevância ou valor significativo a seguir definidas, § 2º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 
 

1.1.6. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço 
de características semelhantes, para fins de contratação (art. 67, inc. I da Lei Federal n° 
14.133, de 2021), cujo vínculo poderá ser comprovado através de: a) Carteira de Trabalho; b) 
Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) 
Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 
licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto contratual 
vir a ser a esta adjudicado. 

1.1.7. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnica 
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a sua substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração 
(art. 67, §6º, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

1.1.8. Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico participe de 
mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 

1.1.9. Indicação de equipe técnica mínima, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
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membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, inciso III, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021). 

Equipe Técnica Mínima 
Profissional Função 

1 Engenheiro civil Coordenador de campo/responsável técnico 
1 Encarregado de campo Encarregado de campo 
1.1.10. O vínculo da equipe técnica mínima poderá ser comprovado através de: a) Carteira de 

Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional; c) Contrato social; d) Contrato de prestação 
de serviços; e) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 
obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso do 
objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

1.1.11. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
 

2. VALOR GLOBAL E REAJUSTAMENTO 

2.1. Valor Global estimado: de R$ 1.498.715,51 (um milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, 
setecentos e quinze reais e cinquenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
anexa. 
2.2. Para os custos adotados, foram utilizados seguintes bases: Sinapi e Orse, o valor estimado de cada 
serviço e a data base utilizada, estão descritos no orçamento 
2.3. Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices 
preponderantes dos serviços ou seja: edificações - do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta, 
através da fórmula:  
 
𝑅𝑅 = 𝑃𝑃𝑜𝑜 × 𝐼𝐼____𝑖𝑖 − 𝐼𝐼𝑜𝑜 
𝐼𝐼𝑜𝑜 
𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆𝑆, 
𝑅𝑅 = 𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅; 
𝑃𝑃𝑜𝑜 = 𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃ç𝑜𝑜 𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖𝑖; 
𝐼𝐼𝑖𝑖 = 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼ação 𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑 − 𝑏𝑏𝑏𝑏𝑏𝑏𝑏𝑏; SINAPI - 07/2025 – Piauí SBC - 08/2025 - PiauíSICRO3 - 04/2025 – Piauí 

ORSE - 12/2024 -  
𝐼𝐼𝑜𝑜 = 𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼𝐼ação aniversário 𝑑𝑑𝑑𝑑 𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝𝑝(12𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚𝑚). 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 90005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2723/2026 

 
ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

  
O MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI, ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
sob o nº 06.985.832/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GILBERTO GONÇALVES SILVA JUNIOR, 
brasileiro, casado, médico, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ----------------------------------------------, 
inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº -----------------------------, sediado(a) na -----
-------------------------------, em --------------------------------, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por ------------------------------------, (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº --------------, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90005/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II). 
 
1.1. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de espaço esportivo comunitario  (Novo 
Pac convênio: 986885) no Município de Uruçuí - PI, conforme condições e especificações constantes do projeto 
básico e anexos (memorial e planilhas). 
 
1.2. O objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores delimitados através da 
planilha a seguir:   

 
 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

xxx      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA/DA PRORROGAÇÃO/PRAZO DE EXECUÇÃO  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.1. DA VIGÊNCIA:  
2.1.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da data de assinatura da Ordem de Serviço (O.S), observadas as condições estabelecidas no 
Art.  105 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
2.1.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021.   

 
2.2. DA PRORROGAÇÃO:  

2.2.1. Conforme o art. 6º, XVII da Lei 14.133/2021, que define os serviços não contínuos ou contratados 
por escopo, a redação afirma que os contratos podem ser prorrogados, desde que justificadamente, pelo 
prazo necessário à conclusão do objeto”.  
 
2.2.2. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério do Município e somente será possível quando:  

a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o fornecimento deles couber 
ao Departamento de Engenharia do Município de Uruçuí - PI; 
 

b) Houver ordem escrita do Município para a paralisação dos serviços.  
 

2.2.3.  De Acordo com o Art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 
do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
 
2.2.4. Verificada a ocorrência do disposto no § 5º do art. 115 da lei federal 14.133/2021 por mais de 1 
(um) mês, a Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local 
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 
execução.  

 
2.2.5. Os textos com as informações de que trata o § 6º do art. 115 da lei federal 14.133/2021, deverão 
ser elaborados pela Administração.  

 
2.2.6. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não for possível a sua 
execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da empresa contratada e 
autorização expressa pelo o Município. 

 
2.3.  DA EXECUÇÃO:  

2.3.1. O prazo para a execução da obra, será de até 120 (cento e vinte) dias, conforme especificado 
no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos - ANEXO I – parte integrante do edital.  
 
2.3.2. Os serviços serão realizados por execução indireta, conforme especificado no PROJETO 
BÁSICO, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, Cronograma Físico financeiro, Memorial de 
Cálculo, Memorial Descritivo e demais documentos informativos - ANEXO I, parte integrante do Edital e 
do Contrato, iniciando no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Serviço 
(O.S). 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V). 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V). 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 
base no SINAPI-PI, ORSE do mês de outubro do ano de 2023.  

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (INCC-M - Índice Nacional de Custo da 
Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV). 

 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto(s) Básico(s), planilha(s) 
orçamentária(s) e demais documentos; 
 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 

8.1.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
8.1.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 
 

8.1.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
8.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

 
9.1. São obrigações do(a) CONTRATADO 

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
 
9.1.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 
9.1.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.1.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.1.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.1.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 
9.1.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis; 

 
9.1.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
g) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
h) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  
i) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
 
9.1.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.1.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
9.1.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
9.1.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.1.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.1.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

 
9.1.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.1.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
9.1.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.1.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.1.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.1.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;  
9.1.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
9.1.1.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.1.1.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.1.1.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.1.1.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.1.1.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.1.1.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.1.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.1.1.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9.1.1.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 
9.1.1.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.1.1.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.1.1.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.1.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
9.1.1.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.1.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.1.1.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos: 

9.1.1.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros.  
9.1.1.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.1.1.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.1.1.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 
prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

9.1.1.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas. 
9.1.1.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena 
de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4%C2%A72
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

9.1.1.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
9.1.1.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.1.1.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de 
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.1.1.40. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 
de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
9.1.1.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a) _____________________________, Engenheiro 

Civil/Arquiteto. 
10.1.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 

10.1.1.1. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

10.1.1.2. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados; 
 

10.1.1.3. fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 
condições estabelecidas neste instrumento; 

10.1.1.4.  auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas 
competências; 

10.1.1.5. anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução; 

10.1.1.6. emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
10.1.1.7. rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
10.1.1.8. comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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10.1.2. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre 
elas: 

10.1.2.1.  atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega; 
10.1.2.2. entrega de serviços em desconformidade com as especificações constantes no 
instrumento convocatório ou quantitativo divergente da medição, solicitação ou contratação; 
10.1.2.3. execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
10.1.2.4.  descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
10.1.2.5.  subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
10.1.2.6. alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento 
convocatório; 
10.1.2.7. quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas 
ilícitas detectadas e não citados anteriormente. 

10.2. Caberá ao Gestor do Contrato o Sr. -------------------------------------, ---------------------------------------:  
10.2.1. analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
10.2.2. analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a respeito 
nos autos do procedimento; 
10.2.3. criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
10.2.4. analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito 
nos autos do procedimento; 
10.2.5. acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  
10.2.6. decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
10.2.7. solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade com 
as exigências; 
10.2.8. realizar o recebimento definitivo dos serviços. 

10.2.8.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da responsabilidade 
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, 
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
10.2.8.2.  As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e 
adequação, sem ônus para o Município mantidas as condições de qualidade, nos prazos 
arrazoados pela Administração e reduzidos a termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e contratuais. 
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10.2.8.3. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento 
parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, a 
multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do 
Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor 
do Contrato. 

 
11.3. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 
 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S90 . da Lei no 14.133, de 2021). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. da Lei no 14.133. de 2021). 
 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei no 14.133 de 2021). 
 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S80 . da Lei no 14.133. de 2021). 
 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
no 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, SI O , da Lei n o 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846 de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no 14.133 
de 2021). 
 
11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei no 14.133 de 2021). 
 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 
 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa elou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
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devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.5.3. Indenizações e multas. 

 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII). 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de Uruçuí - PI, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Unidade: 020600 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Dotação: 27.812.0029.1651.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Centros Esportivos e 
de Lazer; 
Dotação: 27.812.0021.1651.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Centros Esportivos e 
de Lazer; 
Elemento: 449051 - Obras e Instalações; 
Fonte: 500 - Recursos Ordinários; 
Fonte: 700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres  
Fonte: 701 - Transferências de Convênios da União 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
no Código de Defesa do Consumidor, além das normas e princípios gerais dos contratos.  
  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  
 
15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato para obras novas e 50% do valor 
inicial atualizado do contrato para reformas. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO   
 
16.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes, deverão ser divulgados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, como condição indispensável para sua eficácia no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contados da data de sua assinatura.  
  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento contratual, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Uruçuí - Pi, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.   
  

Uruçuí - PI (PI), ________ de ________________________ de _______________. 
 

______________________________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI – PI. 

CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX 

 
_______________________________________________________ 

CONTRATADO(A) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RG.: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
 

TESTEMUNHAS: 
 

______________________________________ / CPF/MF __________________________ 
 
 
______________________________________ / CPF/MF __________________________. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO, 
NO MUNICÍPIO DE URUÇUÍ/PI 

(NOVO PAC)

CONVÊNIO: 986885

MARÇO / 2026

ANEXO III



MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ARQUITETURA

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B 
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE

1   APRESENTAÇÃO

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção 

do projeto arquitetônico do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo B do Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando, 

ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial 

as especificações de materiais.

2   O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do 

Crescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m², o programa de necessidades foi desenvolvido 

em uma construção térrea, abrigando os seguintes ambientes:

- Campo de Futebol Society; 

- Meia Quadra de Basquete;

- Playground;

- Pista de Caminhada;

- Jardim;

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de 

acessibilidade, quando necessário.
Emerson 
Matheus 
Marques De 
Castro:0547772
9392

Assinado de forma 
digital por Emerson 
Matheus Marques De 
Castro:05477729392 
Dados: 2026.01.06 
14:21:00 -03'00'



Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as 

unidades federativas do país, baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que

favorecesse também a questão da manutenção e durabilidade. Destaca-se, também, a 

adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda, preservar as áreas verdes (permeáveis) com 

jardins, utilizando árvores e plantas ornamentais.

3   ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS

3.1 Alvenarias

As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos, assentados com 

argamassa de cimento e areia com traço 1:5, com espessura total de 15 cm, salvo indicação 

diferente. Deverão seguir rigorosamente as dimensões e alinhamentos indicados no Projeto 

Arquitetônico.

3.2 Pisos

Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética 

esportiva para futebol em polietileno, com altura mínima de 42mm.

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito 

em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso 

com tinta epóxi, na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2 

demãos, incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação 

manual, na cor Branco Ral, da Brazilian Tintas ou similar.

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de 

50x50cm, espessura 15mm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul, 

aplicado sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual, 

aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, espessura 6cm.

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto 

impacto e resistência, proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura) 

(300x300x15mm), na cor azul anil, ALTIPISOS ou similar. Demarcação da quadra com tinta 

à base de PU, e=5cm, na cor branca.



Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, 

em placas. Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de 

muda menor ou igual a 2,00m e plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que

2,00m e menor ou igual a 4,00m.

3.3 Pinturas e revestimentos

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrílica na cor 

Terracota Suave - Coral ou similar;

Quadra de futebol society com muretas em alvenaria com acabamento em pintura 

acrílica na cor Cinza Platina - Coral ou similar

3.4 Esquadrias

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na 

cor verde folha - Perfortex ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha 

quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex

ou similar.

3.5   Alambrado

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético fosco na 

cor verde folha - Coral ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha quadrada 

5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex ou similar.

3.6   Mobiliário Urbano

12 Bancos fixos (0,70x1,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar;

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira, com acabamento em verniz fosco, ref. 

modelo M313, da Lúdico Parques ou similar;



01 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz 

fosco, fixado com concreto sobre solo.

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no 

piso. Medidas da mesa 1,00x1,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,45m;

02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no 

piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m;

3.7. Playground

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco ref. Modelo M111, da Lúdico Parques ou similar;

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M128, da Lúdico Parques ou similar;

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m), em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, contendo: 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escada marinheiro, 

02 balanços e 01 rampa de acesso, ref. modelo M220 Casa de Tarzan, da Lúdico Parques 

ou similar;

01 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com 

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M117, da Lúdico Parques ou similar;

3.8. Campo de futebol society

02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor 

branco, com tela em rede em fio 4mm 100% nylon com proteção UV. Medidas: (profundidade 

x largura x altura) (1,50x2,50x5,00m);



3.9 Meia quadra de basquete

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço carbono 

com diâmetro de 4 polegadas, com acabamento em esmalte sintético na cor branco,

chumbada no piso. Altura total de 3,95m.

4 OBSERVAÇÕES

a) Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto Arquitetônico;

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para tanto, 

os autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados.

São Luís, 11 de março de 2024

_________________________________

Claudio Roberto de Freitas Santos

Arquiteto e Urbanista

CAU A48004-5 MA



MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ENGENHARIA

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B 
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) 

MINISTÉRIO DO ESPORTE

1   APRESENTAÇÃO

O presente documento tem como finalidade expor as diretrizes de concepção 

do projeto do alambrado do campo de futebol pertencente ao espaço esportivo 

comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / 

Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as informações 

contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as 

especificações de materiais.

2   PROJETO ALAMBRADO

O alambrado para o campo de futebol é estruturado por tubos de aço 

galvanizado, com diâmetro de 2" nas barras horizontais das extremidades e nos 

travamentos verticais, os travamentos horizontais intermediários são em tubos de 1 

1/4". O fechamento consiste em tela de arame galvanizado, fio 12 BWG e malha 

quadrada 5 x 5 cm. 

Os portões de acesso ao campo são compostos por estrutura externa em 

tubos galvanizados de 2" e com diagonais em tubos de 1 1/4", fechamento em tela 

de arame galvanizado, fio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5 cm.
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A fundação será em estaca do tipo broca com 20 cm de diâmetro e um metro 

de profundidade, contabilizada a partir da base da viga baldrame. Toda a fundação 

será travada por uma viga baldrame nas dimensões 15 x 25cm, que também servirá 

de alicerce para a mureta em alvenaria prevista no projeto arquitetônico. Concreto 

com fck 30 MPa para as fundações. 

O modelo tipo A terá o comprimento total de 29,15 metros atrás do gol e 

50,15 metros nas laterais. O modelo do tipo B terá o comprimento de 30,15 metros 

atrás do gol e 50,15 metros nas laterais.

3   OBSERVAÇÕES

a) Para quaisquer esclarecimentos a autora do Projeto deverá ser consultada;

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para 

tanto, a autora do Projeto deverá ser previamente consultada.

São Luís, 11 de março de 2024.

___________________________________
Gláucia Adriane de Sousa Sulzbach

Me. Engenheira civil
CREA 1118491602MA

GLAUCIA ADRIANE DE 
SOUSA 
SULZBACH:60717531392

Assinado de forma digital por 
GLAUCIA ADRIANE DE SOUSA 
SULZBACH:60717531392 
Dados: 2024.06.18 09:51:23 
-03'00'



MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B 
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE

1   APRESENTAÇÃO

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de 

concepção do projeto de instalações elétricas do espaço esportivo comunitário tipo A e tipo

B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e 

complementando, ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido 

projeto, em especial as especificações de materiais.

2   O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do 

Crescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m², o programa de necessidades foi desenvolvido 

em uma construção térrea, abrigando os seguintes ambientes:

- Campo de Futebol Society; 

- Meia Quadra de Basquete;

- Playground;

- Pista de Caminhada;

- Jardim;

Para os ambientes acima descritos, estão previstos postes com 03 ou 06 refletores 

de LED com 200W de potência, cada um, para uso externo.

No projeto de instalações elétricas, por se tratar de um Projeto modelo a ser 

implantado em todas as unidades federativas do país, baseou-se pela maior quantidade de 

nível de tensão no país, sendo o nível de tensão de 220V trifásico e 110V monofásico. Caso 
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seja necessário alterar o nível de tensão para 380V trifásico e 220V monofásico, deverá ser 

realizado o dimensionamento dos circuitos na região.

3   ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DE MATERIAIS

3.1 Postes de iluminação

Os postes de iluminação serão basicamente formados por dois modelos, com três 

refletores de LED de 200W IP67 e seis refletores de LED de 200W IP67. Os postes deverão 

ser de concreto circular de 200dAn e 10 metros de altura. Nos postes que possuírem três 

refletores, deverá ser instalado uma cruzeta fixada através de cinta e mão francesa plana, e 

nos postes que possuírem seis refletores, deverão ser instaladas duas cruzetas fixadas

através de cinta e mão francesa plana.

3.2 Refletores

Para os refletores de LED de 100W e IP67 no alambrado, deverão ser instalados

através de parafusos e porcas, garantindo que estejam nivelados e bem fixados. Para a 

conexão com a rede elétrica, deverá possuir uma caixa condulete que servirá como 

passagem dos condutores.

3.3 Condutores

Deve ser obedecido o dimensionamento dos condutores na seção, tipo de condutor, 

isolamento e proteção. Os condutores serão de cobre eletrolítico de alta pureza, tensão de 

isolamento 0,6/1kV, isolados com composto termoplástico de EPR com características de não 

propagação e auto-extinção do fogo (anti-chama), resistentes à temperaturas máximas de 

90ºC em serviço contínuo. Devem atender às normas NBR-6880, NBR-6148, NBR-6245 e 

NBR-6812. Na instalação deve-se tomar cuidado para não danificar o isolamento dos fios 

durante a enfiação e o descascamento para emendas e ligações.

Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a não formar cotovelos, pois isto 

prejudica a passagem dos condutores elétricos. Recomendamos a utilização de curvas ou 

caixas de passagem.



Todas as emendas serão feitas nas caixas de passagem, de tomadas ou de 

interruptores e devem ser isoladas com fita isolante classe A. Não serão permitidas, em 

nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos.

3.4 Aterramento

O sistema de aterramento será constituído por cinco hastes de aterramento e cinco 

caixas de inspeção de polietileno de 300mm, espaçados a cada 2,50 metros. Os condutores 

de aterramento de cobre nu de 50mm a 07 fios serão enterrados a 50cm abaixo do nível do 

solo e fixados em hastes de aterramento de 3/4" e 2,4 metros de alta camada de cobre tipo 

Copperweld com conector grampo.

3.5   Quadro de distribuição

O quadro de distribuição - QDG, constituído de material metálico, instalação 

embutido, grau de proteção IP66, na qual recebe alimentação do quando de medição e 

distribui a energia para um ou mais circuitos. A estrutura interna é destinada à instalação de 

dispositivos de proteções unipolares e tripolares padrão DIN, conforme Norma NBR IEC 

60.439-3 e NBR IEC 60.670-1.

O quadro de distribuição a ser utilizado no projeto deve ser de 18 circuitos de embutir, 

metálico, grau de proteção IP66 conforme definido na lista de materiais e legenda de 

simbologias. Todos os quadros de disjuntores deverão ser aterrados e providos de 

barramento específico para as fases, neutro e terra. Os disjuntores utilizados serão 

monopolares e tripolares, conforme diagramas unifilares e lista de materiais. Deverão atender 

as exigências da norma NBR 60898 (IEC60 9472), não sendo aceito disjuntores que não 

atendam a esta norma. Os disjuntores terão tensão de funcionamento compatível com a 

tensão do circuito e protegerá a fiação. A capacidade de interrupção de corrente de curto -

circuito dos disjuntores deve ser conforme definido na lista de materiais estando atrelada ao 

disjuntor escolhido.

3.6   Quadro de medição

O modelo do quadro de medição deverá ser verificado junto a concessionária local.



4 OBSERVAÇÕES

Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto 

Arquitetônico;

As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para 

tanto, os autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados.

São Luís, 11 de março de 2024

_________________________________

Joabe Pereira da Silva

Engenheiro Civil e Eletricista

CREA 111414452-5 MA
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1.1 Rede de Drenagem

O projeto de instalação do campo contempla a execução de uma rede de 

drenagem, tipo “Espinha de Peixe”, dividido em dois quadrantes distintos, com drenos 

secundários disposto com o ângulo de 45° com os drenos coletores e distantes entre 

si em 6,0m (seis metros), este procedimento é necessário para melhorar o 

desempenho do campo de futebol aumentando a segurança e vida útil da grama 

sintética. Para sua execução é necessário seguir rigorosamente.

A situação proposta no projeto de drenagem com as especificações e a 

definição do tipo de material foi projetado e calculado a melhor situação que se adapta 

a um local sem desniveis considerados e com despejos final de forma superficial, caso 

não seja possivel no local escolhido esse tipo de drenagem proposto, o executor local 

deverá providenciar outro meio de destino das aguas coletadas que atenda melhor a 

drenagem para dispositvos do projeto.

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 20cm, e 

profundidade de 40cm, após a abertura utilizaremos um lastro de brita ou bica corrida 

e uma manta geotêxtil para adensamento do tudo.

O tubo utilizado para drenagem da água será de PVC Ø 100mm, flexível 

corrugado e perfurado para absorção da água drenada, e deve ser executada abaixo 

colchão drenante. A tubulação será distribuída a partir do meio do campo seguindo 

para uma canaleta em cada fundo do campo seguindo para a tubulação que desagua 

mas sarjetas proximas, as canaletas serão em concreto pré-moldado com dimensões

especificadas no projeto, e terão a função de coletar a água da rede e transferi-la para 

a rede pluvial existente no local.

1.2 Características dos Materiais Utilizados

Os tubos de águas pluviais serão de PVC Ø 100mm, flexível corrugado e 

perfurado, os quais terão a finalidadede conduzir a água pluvial dos dipositivos de 

drenagem até a rede pluvial existente no local. Oslocais, diâmetros, comprimentos e

inclinação deverão seguir como previsto no projeto.



As conexões de águas pluviais serão de PVC branco soldável e série “R” 

reforçado os quais tem a finalidade de fazer a ligação entre tubos para conduzir a

água pluvial até arua, onde será encaminhada para a rede coletora de águas pluviais.

Os locais, diâmetrose inclinações deverão seguir como previsto no projeto.

As canaletas seguirão o método construtivo e as dimensões consideradas no

projeto drenagem. Será previsto a utilização de grelha de concreto com furos para

permitir que o excesso de água decorrente das precipitações possa ser conduzido até 

o sistema pluvial.

1.3 Critérios de dimensionamento

1.3.1 Precipitação de projeto

Foi adotado o índice pluviométrico de i=152 mm/h segundo fonte do clima 

tempo em http://bancodedados.cptec.inpe.br/ .

Convertendo o valor para m/h, tem-se que a precipitação de projeto é igual

a 0,152m/hora.



1.3.2 Vazão de projeto

A determinação das dimensões do dreno depende da vazão subterrânea que 
poderá ser determinada pela equação de Darcy.

Q = K.A.I

K - coeficiente de 
permeabilidade (m/s);

A - área da seção normal à 
direção do fluxo (m2);

I - gradiente hidráulico (m/m)

Q- vazão por metro linear 
(m3/s/m)



Temos:
K=15
A= 0,20x0,40
I= 0,25

Q=15x(0,20x0,40)0,25

Q=0,30 m3/s/m

São Luís (MA) 06 de Fevereiro de 2024

Luis Magno Silva Moraes
Arquiteto SINFRA/UFMA

CAU: A188067-5



CONVÊNIO: 986885
Obra Bancos
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI 
(Novo PAC)

SINAPI - 09/2025 - Piauí
ORSE - 09/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

Total Peso (%)

5.029,69 0,34 %

6.444,80 0,43 %

723.717,21 48,29 %

200.724,85 13,39 %

118.934,86 7,94 %

178.060,42 11,88 %

258.835,95 17,27 %

6.967,73 0,46 %

Item Descrição

B.D.I.
22,97%

Planilha Orçamentária Resumida

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 CANTEIRO DE OBRAS

1.218.765,15

4

5

6

7

8

3 CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA

Total do BDI 279.950,36
Total Geral 1.498.715,51

MEIA QUADRA DE BASQUETE

PARQUINHO INFANTIL

PISTA DE CAMINHADA

IMPLANTAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Total sem BDI

Emerson 
Matheus 
Marques De 
Castro:0547
7729392

Assinado de forma 
digital por Emerson 
Matheus Marques 
De 
Castro:05477729392 
Dados: 2026.01.20 
11:39:17 -03'00'



 Minha Empresa
CNPJ:  

Obra
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI 
(Novo PAC)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 5.029,69 5.029,69 0,34 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,48 463,44 569,89 3.692,89 0,25 %

 1.2  105007 SINAPI LOCAÇÃO DE PRAÇAS EM PONTALETEAMENTO. AF_03/2024 UN 30 36,24 44,56 1.336,80 0,09 %

 2   CANTEIRO DE OBRAS 1 6.444,80 6.444,80 0,43 %

 2.1 COMP25 COMPOSIÇÃO LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS

MES 4 1.310,24 1.611,20 6.444,80 0,43 %

 3   CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 1 723.717,21 723.717,21 48,29 %

 3.1   FUNDAÇÃO 1 14.061,88 14.061,88 0,94 %

 3.1.1  97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 m³ 32,5 63,04 77,52 2.519,40 0,17 %

 3.1.2  97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021

m² 130 0,69 0,85 110,50 0,01 %

 3.1.3  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 78 45,22 55,61 4.337,58 0,29 %

 3.1.4  89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF 10/2022

m² 64 90,14 110,85 7.094,40 0,47 %

 3.2   PAVIMENTAÇÃO 1 428.504,18 428.504,18 28,59 %

 3.2.1  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024

m² 1500 2,84 3,49 5.235,00 0,35 %

 3.2.2  C001 Próprio LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA 
DE 10 CM

m³ 140 318,01 391,06 54.748,40 3,65 %

 3.2.3  C002 Próprio LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), ESPESSURA 
DE 5 CM

m³ 70 367,81 452,30 31.661,00 2,11 %

 3.2.4  C003 Próprio LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 
CM

m³ 70 367,81 452,30 31.661,00 2,11 %

 3.2.5  C004 Próprio GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)

m² 1400 169,73 208,72 292.208,00 19,50 %

 3.2.6  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 99 45,22 55,61 5.505,39 0,37 %

 3.2.7  C008 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

m² 99 61,49 75,61 7.485,39 0,50 %

 3.3   ESTRUTURA 1 38.898,62 38.898,62 2,60 %

 3.3.1  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 
4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024

m² 80,6 98,36 120,95 9.748,57 0,65 %

 3.3.2  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF 01/2024

KG 124 19,09 23,47 2.910,28 0,19 %

 3.3.3  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF 01/2024

KG 280,2 15,24 18,74 5.250,95 0,35 %

 3.3.4  96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 01/2024

m³ 6,05 928,70 1.142,02 6.909,22 0,46 %

 3.3.5  C007 Próprio ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, 
COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2"

M 60 190,83 234,66 14.079,60 0,94 %

 3.4   ALVENARIA E FECHAMENTO 1 198.612,40 198.612,40 13,25 %

 3.4.1  103325 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 80 84,06 103,37 8.269,60 0,55 %

 3.4.2  102363 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF 03/2021

m² 888 174,31 214,35 190.342,80 12,70 %

 3.5   REVESTIMENTO 1 9.121,60 9.121,60 0,61 %

 3.5.1  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

m² 160 5,19 6,38 1.020,80 0,07 %

 3.5.2  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 160 41,17 50,63 8.100,80 0,54 %

 3.6   PINTURA 1 29.235,92 29.235,92 1,95 %

 3.6.1  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

m² 160 10,53 12,95 2.072,00 0,14 %

 3.6.2  100750 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 888 24,88 30,59 27.163,92 1,81 %

 3.7   EQUIPAMENTOS 1 5.282,61 5.282,61 0,35 %

 3.7.1  C005 Próprio CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS 
DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM 
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 
3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1 4.295,85 5.282,61 5.282,61 0,35 %

 4   MEIA QUADRA DE BASQUETE 1 200.724,85 200.724,85 13,39 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Piauí
ORSE - 09/2025 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

22,97% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético

 
  -  -  / PI

(86) 9986-39222 / castroemerson489@gmail.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

 4.1   FUNDAÇÃO 1 4.500,84 4.500,84 0,30 %

 4.1.1  97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 m³ 10,5 63,04 77,52 813,96 0,05 %

 4.1.2  97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021

m² 30 0,69 0,85 25,50 0,00 %

 4.1.3  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 18 45,22 55,61 1.000,98 0,07 %

 4.1.4  89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF 10/2022

m² 24 90,14 110,85 2.660,40 0,18 %

 4.2   PAVIMENTAÇÃO 1 191.530,20 191.530,20 12,78 %

 4.2.1  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024

m² 221 2,84 3,49 771,29 0,05 %

 4.2.2  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 221 45,22 55,61 12.289,81 0,82 %

 4.2.3  94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 221 109,92 135,17 29.872,57 1,99 %

 4.2.4  COT-010 Próprio PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, 
PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À 
BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1 133.870,75 148.596,53 
 (BDI 11,00%) 

148.596,53 9,91 %

 4.3   EQUIPAMENTOS 1 4.693,81 4.693,81 0,31 %

 4.3.1  C006 Próprio TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UND 1 3.817,04 4.693,81 4.693,81 0,31 %

 5   PARQUINHO INFANTIL 1 118.934,86 118.934,86 7,94 %

 5.1   FUNDAÇÃO 1 3.750,70 3.750,70 0,25 %

 5.1.1  97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 m³ 8,75 63,04 77,52 678,30 0,05 %

 5.1.2  97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021

m² 25 0,69 0,85 21,25 0,00 %

 5.1.3  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 15 45,22 55,61 834,15 0,06 %

 5.1.4  89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF 10/2022

m² 20 90,14 110,85 2.217,00 0,15 %

 5.2   PAVIMENTAÇÃO 1 57.962,82 57.962,82 3,87 %

 5.2.1  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024

m² 142,85 2,84 3,49 498,55 0,03 %

 5.2.2  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 142,85 45,22 55,61 7.943,89 0,53 %

 5.2.3  87702 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021

m² 142,85 65,74 80,84 11.547,99 0,77 %

 5.2.4  C2901 SEINFRA PISO DE BORRACHA ANTI-DERRAPANTE (COLOCADO) m² 142,85 216,17 265,82 37.972,39 2,53 %

 5.3   EQUIPAMENTOS 1 57.221,34 57.221,34 3,82 %

 5.3.1  COT-001 Próprio PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M111 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 2 5.847,54 6.490,77 
 (BDI 11,00%) 

12.981,54 0,87 %

 5.3.2  COT-002 Próprio GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1 3.693,19 4.099,44 
 (BDI 11,00%) 

4.099,44 0,27 %

 5.3.3  COT-003 Próprio BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 
CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE 
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES 
OU SIMILAR

UN 1 24.621,24 27.329,58 
 (BDI 11,00%) 

27.329,58 1,82 %

 5.3.4  COT-006 Próprio BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1 2.769,89 3.074,58 
 (BDI 11,00%) 

3.074,58 0,21 %

 5.3.5  COT-004 Próprio BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 6 1.461,89 1.622,70 
 (BDI 11,00%) 

9.736,20 0,65 %

 6   PISTA DE CAMINHADA 1 178.060,42 178.060,42 11,88 %

 6.1   PAVIMENTAÇÃO 1 125.088,51 125.088,51 8,35 %

 6.1.1  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024

m² 643,89 2,84 3,49 2.247,18 0,15 %

 6.1.2  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 643,89 45,22 55,61 35.806,72 2,39 %

 6.1.3  94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 643,89 109,92 135,17 87.034,61 5,81 %

 6.2   PINTURA 1 52.971,91 52.971,91 3,53 %

 6.2.1  102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

m² 643,89 63,21 77,73 50.049,57 3,34 %

 6.2.2  102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 214,72 11,07 13,61 2.922,34 0,19 %

 7   IMPLANTAÇÃO GERAL 1 258.835,95 258.835,95 17,27 %

 7.1   PAVIMENTAÇÃO 1 33.807,26 33.807,26 2,26 %

 
  -  -  / PI

(86) 9986-39222 / castroemerson489@gmail.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

 7.1.1  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF 09/2024

m² 139,86 2,84 3,49 488,11 0,03 %

 7.1.2  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 139,86 45,22 55,61 7.777,61 0,52 %

 7.1.3  C008 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

m² 139,86 61,49 75,61 10.574,81 0,71 %

 7.1.4  94279 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS. 
AF 01/2024

M 160,9 39,76 48,89 7.866,40 0,52 %

 7.1.5  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS. AF 07/2024

m² 267,03 21,62 26,59 7.100,33 0,47 %

 7.2   URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 1 63.664,51 63.664,51 4,25 %

 7.2.1  COT-004. Próprio BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 6 1.461,89 1.622,70 
 (BDI 11,00%) 

9.736,20 0,65 %

 7.2.2  COT-005 Próprio CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 
DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 16 923,30 1.024,86
 (BDI 11,00%) 

16.397,76 1,09 %

 7.2.3  COT-007 Próprio MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM 
MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

un 4 3.385,42 3.757,82 
 (BDI 11,00%) 

15.031,28 1,00 %

 7.2.4  COT-008 Próprio CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA  
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, 
REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO 
E MONTAGEM

UN 2 5.847,54 6.490,77 
 (BDI 11,00%) 

12.981,54 0,87 %

 7.2.5  103315 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO 
SOBRE SOLO. AF 11/2021

m² 11,75 207,62 255,31 2.999,89 0,20 %

 7.2.6  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 30 72,67 89,36 2.680,80 0,18 %

 7.2.7  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF 07/2024

UN 24 112,81 138,72 3.329,28 0,22 %

 7.2.8  98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024

UN 2 206,46 253,88 507,76 0,03 %

 7.3   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 93.601,48 93.601,48 6,25 %

 7.3.1  C011 Próprio ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 145 30,55 37,57 5.447,65 0,36 %

 7.3.2  C012 Próprio ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

M 70 11,98 14,73 1.031,10 0,07 %

 7.3.3  C013 Próprio ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO

M 200 17,09 21,02 4.204,00 0,28 %

 7.3.4  C014 Próprio ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 6 49,80 61,24 367,44 0,02 %

 7.3.5  C015 Próprio CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 9 21,56 26,51 238,59 0,02 %

 7.3.6  C016 Próprio CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 205 5,31 6,53 1.338,65 0,09 %

 7.3.7  C018 Próprio CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 530 11,08 13,63 7.223,90 0,48 %

 7.3.8  C019 Próprio CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 1260 17,73 21,80 27.468,00 1,83 %

 7.3.9  C020 Próprio CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 20 27,86 34,26 685,20 0,05 %

 7.3.10  C021 Próprio CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8 34,55 42,49 339,92 0,02 %

 7.3.11  C022 Próprio CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 9 32,42 39,87 358,83 0,02 %

 7.3.12  C023 Próprio CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 3 45,91 56,46 169,38 0,01 %

 7.3.13  C024 Próprio ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO)

UND 1 4.297,93 5.285,16 5.285,16 0,35 %

 7.3.14  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF 12/2020

UN 5 51,68 63,55 317,75 0,02 %

 7.3.15  C025 Próprio QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1 560,36 689,07 689,07 0,05 %

 7.3.16  C026 Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 3 12,12 14,90 44,70 0,00 %

 7.3.17  C027 Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1 13,51 16,61 16,61 0,00 %

 7.3.18  C028 Próprio DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1 78,87 96,99 96,99 0,01 %

 7.3.19  C029 Próprio DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 4 105,45 129,67 518,68 0,03 %

 7.3.20  C030 Próprio CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 19 96,35 118,48 2.251,12 0,15 %

 7.3.21  C031 Próprio HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 5 149,49 183,83 919,15 0,06 %

 7.3.22  C032 Próprio RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8 36,04 44,32 354,56 0,02 %

 7.3.23  C033 Próprio REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 
100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 16 73,39 90,25 1.444,00 0,10 %

 7.3.24  97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF 12/2020

UN 13 180,72 222,23 2.888,99 0,19 %

 7.3.25  C034 Próprio POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 6 2.883,26 3.545,54 21.273,24 1,42 %
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 7.3.26  C035 Próprio POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 
COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE 
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 2 3.508,50 4.314,40 8.628,80 0,58 %

 7.4   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1 3.110,73 3.110,73 0,21 %

 7.4.1  89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 66 23,06 28,36 1.871,76 0,12 %

 7.4.2  89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 21 31,80 39,10 821,10 0,05 %

 7.4.3  89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 4 9,29 11,42 45,68 0,00 %

 7.4.4  89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 3 16,13 19,84 59,52 0,00 %

 7.4.5  89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 11,60 14,26 14,26 0,00 %

 7.4.6  89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022

UN 2 19,70 24,23 48,46 0,00 %

 7.4.7  89380 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022

UN 2 9,94 12,22 24,44 0,00 %

 7.4.8  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 61,13 75,17 225,51 0,02 %

 7.5   DRENAGEM 1 50.188,97 50.188,97 3,35 %

 7.5.1  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 39 47,63 58,57 2.284,23 0,15 %

 7.5.2  102711 SINAPI JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 X 100 MM, INSTALADA EM DRENO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 07/2021

UN 10 75,85 93,27 932,70 0,06 %

 7.5.3  C012 Próprio CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM

UND 2 854,53 1.050,82 2.101,64 0,14 %

 7.5.4  C010 Próprio DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES

m 360 101,36 124,64 44.870,40 2,99 %

 7.6   SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1 14.463,00 14.463,00 0,97 %

 7.6.1  100984 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 450 8,57 10,54 4.743,00 0,32 %

 7.6.2  95877 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 4500 1,76 2,16 9.720,00 0,65 %

 8   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 1 6.967,73 6.967,73 0,46 %

 8.1 ADM01 COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UND 1 5.666,20 6.967,73 6.967,73 0,46 %

Total Geral 1.498.715,51

_______________________________________________________________
emerson matheus marques de castro

Total sem BDI 1.218.765,15
Total do BDI 279.950,36
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DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97
CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

SINAV 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2

COMPOSICAO 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 0,5

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186

COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729

INSUMO 5069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132

INSUMO 5065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113

INSUMO 4813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

M2 1

INSUMO 4509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,2083

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LOCA 105007 SINAPI LOCAÇÃO DE PRAÇAS EM PONTALETEAMENTO. AF_03/2024 UN

COMPOSICAO 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0213

COMPOSICAO 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0053

COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7045

COMPOSICAO 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7045

INSUMO 7356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,012

INSUMO 4433 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,0275

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COMP25 PRÓPRIA
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS
INTERNAS

MES

COMPOSICAO 105115 SINAPI INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE CONTÊINER OU
MÓDULO HABITÁVEL DE USOS DIVERSOS. AF_03/2024

UN 0,08333

INSUMO 10775 SINAPI
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS
INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

RADI 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER.
AF_09/2021

M3

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,904

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

RADI 97084 SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2

COMPOSICAO 91277 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA
5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,005

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,019
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,009

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LAST 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

M2

COMPOSICAO 94968 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,069

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0919
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25415

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ALVECC 89470 SINAPI
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_10/2022

M2

26,97 10,05

20,74 0,27

38,70 0,43

463,44

24,82 12,41

21,71 24,28

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

36,24

27,26 0,58

28,81 0,15

TAXA DE BDI (22,97 %) 106,45
TOTAL COM BDI - 103689 569,89

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

400,00 400,00

4,99 16,00

TOTAL SEM BDI - 103689 463,44

TOTAL COM BDI - 105007 44,56

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1.310,24

19,55 0,53

TOTAL SEM BDI - 105007 36,24
TAXA DE BDI (22,97 %) 8,32

26,97 19,00

22,20 15,63

29,79 0,35

63,04

21,71 63,04
TOTAL SEM BDI - 97082 63,04

TAXA DE BDI (22,97 %) 300,96
TOTAL COM BDI - COMP25 1.611,20

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

122,93 10,24

1.300,00 1.300,00

TOTAL SEM BDI - COMP25 1.310,24

27,39 0,24
TOTAL SEM BDI - 97084 0,69
TAXA DE BDI (22,97 %) 0,16

0,69

9,88 0,04

21,71 0,41

TAXA DE BDI (22,97 %) 14,48
TOTAL COM BDI - 97082 77,52

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 95241 45,22
TAXA DE BDI (22,97 %) 10,39
TOTAL COM BDI - 95241 55,61

525,66 36,27

21,71 1,99
27,39 6,96

TOTAL COM BDI - 97084 0,85

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

45,22

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

90,14



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 88715 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF_08/2019

M3 0,0168

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,62
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,62

INSUMO 38597 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5
MPA (NBR 6136)

UN 0,97

INSUMO 38591 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA
(NBR 6136)

UN 1,46

INSUMO 38589 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5
MPA (NBR 6136)

UN 1,46

INSUMO 25070 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA
(NBR 6136)

UN 10,204

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ATERB 100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2

COMPOSICAO 93244 SINAPI
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8
T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152

COMPOSICAO 73436 SINAPI
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8
T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195

COMPOSICAO 5934 SINAPI
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA)
125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M -
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127

COMPOSICAO 5932 SINAPI
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA)
125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M -
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025

COMPOSICAO 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,007545

COMPOSICAO 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE
DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0010702

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C001 PRÓPRIA LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1),
ESPESSURA DE 10 CM

M3

INSUMO 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 1,13

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,03
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,343

COMPOSICAO 91277 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA
5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,032

COMPOSICAO 91278 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA
5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,03

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C002 PRÓPRIA LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0),
ESPESSURA DE 5 CM

M3

INSUMO 4720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 1,13

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,217
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,394

COMPOSICAO 91277 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA
5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,032

COMPOSICAO 91278 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA
5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,03

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C003 PRÓPRIA LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA
DE 5 CM

M3

INSUMO 4720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 1,13

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,217
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,394

3,35 4,89

2,09 3,05

3,67 37,44

21,71 13,46
27,39 16,98

4,13 4,00

614,79 10,32

21,71 0,18

165,94 0,41

109,40 0,90

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

2,84

68,56 0,41

TOTAL SEM BDI - 89470 90,14
TAXA DE BDI (22,97 %) 20,71
TOTAL COM BDI - 89470 110,85

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

318,01

249,59 282,03

TOTAL SEM BDI - 100576 2,84
TAXA DE BDI (22,97 %) 0,65
TOTAL COM BDI - 100576 3,49

266,19 0,08

71,27 0,53

310,99 0,33

TOTAL COM BDI - C001 391,06

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

367,81

0,78 0,02

TOTAL SEM BDI - C001 318,01
TAXA DE BDI (22,97 %) 73,05

27,39 28,21
21,71 7,44

9,88 0,31

TAXA DE BDI (22,97 %) 84,49
TOTAL COM BDI - C002 452,30

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

9,88 0,31

0,78 0,02

TOTAL SEM BDI - C002 367,81

288,15 325,60

27,39 33,33
21,71 8,55

21,71 8,55

367,81

288,15 325,60

27,39 33,33



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 91277 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA
5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,032

COMPOSICAO 91278 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A
GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA
5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,03

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C004 PRÓPRIA
GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO,
COM ALTURA MINIMA DE 42 MM (FORNECIMENTO E
COLOCAÇÃO)

M2

INSUMO I9149 SEINFRA

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO,
COM ALTURA MINIMA DE 50MM, INCLUSO FORNECIMENTO E
MONTAGEM, FRETE, GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA
AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM GRAMA SINTETICA NA COR
BRANCA, PROTEÇÃO UV E GARANTIA DE 5 ANOS

M2 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C008 PRÓPRIA
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

M2

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1483
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459

COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976

INSUMO 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,45

INSUMO 5068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,024

COMPOSICAO 94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,0739

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

FUND 96542 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA
VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2

COMPOSICAO 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,056

COMPOSICAO 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,014

COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,718

COMPOSICAO 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,731

INSUMO 40304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,015

INSUMO 20247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,009

INSUMO 5073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,008

INSUMO 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,722

INSUMO 4491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 1,218

INSUMO 2692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,00955

INSUMO 1358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100
MM, E = 17 MM

M2 0,315

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

FUND 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM -
MONTAGEM. AF_01/2024

KG

COMPOSICAO 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1

COMPOSICAO 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,252

COMPOSICAO 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,097

INSUMO 43132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG,
D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,025

INSUMO 39017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 1,143

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

FUND 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -
MONTAGEM. AF_01/2024

KG

TOTAL SEM BDI - C003 367,81
TAXA DE BDI (22,97 %) 84,49
TOTAL COM BDI - C003 452,30

9,88 0,31

0,78 0,02

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

61,49

27,39 4,06

TOTAL SEM BDI - C004 169,73
TAXA DE BDI (22,97 %) 38,99
TOTAL COM BDI - C004 208,72

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

169,73

169,73 169,73

TAXA DE BDI (22,97 %) 14,12
TOTAL COM BDI - C008 75,61

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

20,34 0,48

642,13 47,45

TOTAL SEM BDI - C008 61,49

21,71 5,33

26,97 2,63

3,44 1,54

22,53 0,20

20,74 0,16

3,44 2,48

26,97 46,33

22,20 16,22

25,11 0,37

98,36

27,26 1,52

28,81 0,40

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

19,09

9,30 9,30

TOTAL SEM BDI - 96542 98,36
TAXA DE BDI (22,97 %) 22,59
TOTAL COM BDI - 96542 120,95

9,85 11,99

10,72 0,10

59,03 18,59

TOTAL COM BDI - 96543 23,47

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

15,24

0,22 0,25

TOTAL SEM BDI - 96543 19,09
TAXA DE BDI (22,97 %) 4,38

27,19 6,85

22,37 2,16

21,59 0,53



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1

COMPOSICAO 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15

COMPOSICAO 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,057

INSUMO 43132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG,
D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,025

INSUMO 39017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,635

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

FUND 96555 SINAPI
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

M3

COMPOSICAO 94972 SINAPI
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 1,16

COMPOSICAO 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,101

COMPOSICAO 90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF 06/2015

CHP 0,34

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,882
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,425

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C007 PRÓPRIA ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO
MANUAL, COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2"

M

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,103
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,33

INSUMO 7696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E
= *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 1,4

COMPOSICAO 94970 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,044

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

ALVEV 103325 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,43
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,86

COMPOSICAO 87369 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0118

INSUMO 37593 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE
VEDACAO, FUROS NA VERTICAL DE 14 X 19 X 39 CM (L X A X C)

UN 13,6

INSUMO 37395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,01

INSUMO 34547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,
FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,42

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CERC 102363 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"),
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

M2

COMPOSICAO 94962 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,0045

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774
COMPOSICAO 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774

INSUMO 43130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14
BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0797

INSUMO 11002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025

INSUMO 7698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
1.1/4", E = *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8701

INSUMO 7696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E
= *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6105

INSUMO 7158 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR,
FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

M2 1,0203

TAXA DE BDI (22,97 %) 3,50
TOTAL COM BDI - 96545 18,74

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,59 0,53

0,22 0,13

TOTAL SEM BDI - 96545 15,24

9,24 9,24

27,19 4,07

22,37 1,27

TOTAL SEM BDI - 96555 928,70
TAXA DE BDI (22,97 %) 213,32
TOTAL COM BDI - 96555 1.142,02

1,36 0,46

21,71 62,56
27,39 66,42

928,70

688,57 798,74

0,48 0,52

TOTAL SEM BDI - C007 190,83
TAXA DE BDI (22,97 %) 43,83
TOTAL COM BDI - C007 234,66

21,71 28,87

74,33 104,06

629,36 27,69

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

190,83

27,39 30,21

41,93 0,41

3,71 1,55

TOTAL SEM BDI - 103325 84,06

27,39 23,55

760,84 8,97

2,96 40,25

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

84,06

21,71 9,33

27,19 26,57

21,59 1,72

32,17 0,08

174,31

528,04 2,37

21,71 21,21

TAXA DE BDI (22,97 %) 19,31
TOTAL COM BDI - 103325 103,37

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 102363 174,31
TAXA DE BDI (22,97 %) 40,04

44,37 38,60

74,33 45,37

37,63 38,39



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CHAP 87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681

COMPOSICAO 87377 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL.
AF 08/2019

M3 0,0037

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

MASSI 87530 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE
AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM
TALISCAS. AF_03/2024

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2362
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4724

COMPOSICAO 87369 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0304

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PINTI 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544
COMPOSICAO 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631

INSUMO 35692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PINTSM 100750 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA
(POR DEMÃO). AF_01/2020

M2

COMPOSICAO 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779
INSUMO 7288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 0,1274
INSUMO 5318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0127

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C005 PRÓPRIA

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES
OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4",
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE
POLIETILENO FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,75
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9167

INSUMO 01928/ORSE ORSE REDE OFICIAL P/FUTEBOL CAMPO, NYLON, FIO 3MM, MALHA 16,
DIM:7,5X2,5M (COD.2016)

PAR 1

INSUMO 00244/ORSE ORSE TRAVES P/ FUTEBOL CAMPO C/ TUBO 4" COD.4015 PAR 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PASS 94994 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2

COMPOSICAO 94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 0,0985

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882

COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301

INSUMO 7156 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2),
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA
MALHA = 10 X 10 CM

M2 1,0816

INSUMO 5068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,024

INSUMO 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,2

INSUMO 4509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,25

INSUMO 2692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0017

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

5,19

21,71 0,55

TOTAL COM BDI - 102363 214,35

41,17

21,71 5,12
27,39 12,93

TAXA DE BDI (22,97 %) 1,19
TOTAL COM BDI - 87878 6,38

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,39 1,86

752,33 2,78

TOTAL SEM BDI - 87878 5,19

21,71 1,18
29,07 4,74
19,50 4,61

TOTAL COM BDI - 87530 50,63

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

10,53

760,84 23,12

TOTAL SEM BDI - 87530 41,17
TAXA DE BDI (22,97 %) 9,46

37,36 4,75
34,56 0,43

TOTAL SEM BDI - 100750 24,88

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

24,88

29,07 19,70

TOTAL SEM BDI - 104642 10,53
TAXA DE BDI (22,97 %) 2,42
TOTAL COM BDI - 104642 12,95

346,56 346,56

3.646,31 3.646,31
TOTAL SEM BDI - C005 4.295,85

4.295,85

27,39 239,66
21,71 63,32

TAXA DE BDI (22,97 %) 5,71
TOTAL COM BDI - 100750 30,59

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,39 5,15

26,97 3,50

26,55 28,71

109,92

642,13 63,24

21,71 6,91

TAXA DE BDI (22,97 %) 986,76
TOTAL COM BDI - C005 5.282,61

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL COM BDI - 94994 135,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

10,72 0,01

TOTAL SEM BDI - 94994 109,92
TAXA DE BDI (22,97 %) 25,25

20,34 0,48

3,44 0,68

4,99 1,24



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COT010 PRÓPRIA

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E
RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA
QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND

COTACAO COT010 PRÓPRIA
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E
RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA
QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C006 PRÓPRIA
TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS,
REDES E ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UND

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,375
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4584

INSUMO 10527 SINAPI

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE
TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE
*1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS
OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO
INCLUI INSTALACAO)

MXMES 0,0195

INSUMO 25400 SINAPI
PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL, OFICIAL,
1800 X 1200 MM, INCLUINDO ARO DE METAL E REDE EM
POLIPROPILENO 100% (SEM SUPORTE DE FIXACAO)

UN 0,5

INSUMO 02522/ORSE ORSE
ESTRUTURA/SUPORTE OFICIAL P/TABELA DE BASQUETE EM TUBO
AÇO GALVANIZADO D=5", H=3,05M PISO/ARO, PINTURA
SINTÉTICA.(COD.4016)

UN 1

COMPOSICAO 97064 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE"
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_03/2024

M 3

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CONTP 87702 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE,
NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA
6CM. AF_07/2021

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,149
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,299

COMPOSICAO 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0661

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
C2901 SEINFRA PISO DE BORRACHA ANTI-DERRAPANTE (COLOCADO) M2

INSUMO I2396 SEINFRA PISO DE BORRACHA ANTI-DERRAPANTE (COLOCADO) M2 1,1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COT001 PRÓPRIA

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO,
REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND

COTACAO COT001 PRÓPRIA PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA, REF. MODELO
M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COT002 PRÓPRIA

GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO,
REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND

COTACAO COT002 PRÓPRIA GANGORRA DUPLA EM MADEIRA, REF. MODELO M128 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COT003 PRÓPRIA

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1
CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR

UND

COTACAO COT003 PRÓPRIA
BRINQUEDO EM MADEIRA CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE
ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE MARINHEIRO E 2
BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COT006 PRÓPRIA

BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO,
REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND

133.870,75

27,39 119,83
21,71 31,66

20,00 0,39

TOTAL COM BDI - COT010 148.596,53

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3.817,04

133.870,75 133.870,75

TOTAL SEM BDI - COT010 133.870,75
TAXA DE BDI (11%) 14.725,78

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

65,74

21,71 3,23

TOTAL SEM BDI - C006 3.817,04
TAXA DE BDI (22,97 %) 876,77
TOTAL COM BDI - C006 4.693,81

3.631,52 1.815,76

1.777,91 1.777,91

23,83 71,49

216,17
196,52 216,17

TOTAL SEM BDI - C2901 216,17

TAXA DE BDI (22,97 %) 15,10
TOTAL COM BDI - 87702 80,84

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,39 8,18

822,07 54,33

TOTAL SEM BDI - 87702 65,74

TAXA DE BDI (11%) 643,23
TOTAL COM BDI - COT001 6.490,77

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

5.847,54

5.847,54 5.847,54

TOTAL SEM BDI - COT001 5.847,54

TAXA DE BDI (22,97 %) 49,65
TOTAL COM BDI - C2901 265,82

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

24.621,24

24.621,24 24.621,24

TOTAL SEM BDI - COT003 24.621,24

TAXA DE BDI (11%) 406,25
TOTAL COM BDI - COT002 4.099,44

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3.693,19

3.693,19 3.693,19

TOTAL SEM BDI - COT002 3.693,19

2.769,89

TAXA DE BDI (11%) 2.708,34
TOTAL COM BDI - COT003 27.329,58

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COTACAO COT006 PRÓPRIA BALANÇO DUPLO EM MADEIRA, REF. MODELO M117 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COT004 PRÓPRIA

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO
M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

UND

COTACAO COT004 PRÓPRIA BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA, REF. MODELO M312 DA
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PINTP 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

M2

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,115
COMPOSICAO 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,275

INSUMO 44072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,2016
INSUMO 12815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,01
INSUMO 7304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,322
INSUMO 5330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,064

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PINTP 102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM
TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1
COMPOSICAO 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,239

INSUMO 12815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,04
INSUMO 7304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,016
INSUMO 5330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,003

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

GUIA 94279 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS
OU PASSEIOS. AF_01/2024

M

COMPOSICAO 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0014

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1914
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1914

INSUMO 41680 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP *39* CM,
*19 X 6,5/6,5* CM (H X L1/L2)

UN 2,5769

INSUMO 370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M3 0,0066

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PAISA 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024

M2

COMPOSICAO 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0277
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1386

INSUMO 3322 SINAPI GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS,
SEM PLANTIO

M2 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COT005 PRÓPRIA

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO,
REF. MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND

COTACAO COT005 PRÓPRIA CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA, REF. MODELO M313 DA 
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

UND 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

COT007 PRÓPRIA

MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M
EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND

COTACAO COT007 PRÓPRIA MESA PARA JOGOS EM MADEIRA, REF. MODELO M314 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TAXA DE BDI (11%) 304,69
TOTAL COM BDI - COT006 3.074,58

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

2.769,89 2.769,89

TOTAL SEM BDI - COT006 2.769,89

63,21

21,71 2,49
29,07 7,99

TAXA DE BDI (11%) 160,81
TOTAL COM BDI - COT004 1.622,70

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1.461,89

1.461,89 1.461,89

TOTAL SEM BDI - COT004 1.461,89

TOTAL COM BDI - 102494 77,73

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

11,07

78,77 5,04
TOTAL SEM BDI - 102494 63,21
TAXA DE BDI (22,97 %) 14,52

114,50 23,08
13,01 0,13
76,04 24,48

TAXA DE BDI (22,97 %) 2,54
TOTAL COM BDI - 102506 13,61

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

76,04 1,21
78,77 0,23

TOTAL SEM BDI - 102506 11,07

21,71 2,17
29,07 6,94
13,01 0,52

TOTAL SEM BDI - 94279 39,76
TAXA DE BDI (22,97 %) 9,13
TOTAL COM BDI - 94279 48,89

27,39 5,24

11,13 28,68

95,00 0,62

39,76

770,66 1,07

21,71 4,15

TAXA DE BDI (22,97 %) 4,97
TOTAL COM BDI - 103946 26,59

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,71 3,00

18,00 18,00

TOTAL SEM BDI - 103946 21,62

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,62

22,64 0,62

3.385,42

3.385,42 3.385,42

TOTAL SEM BDI - COT007 3.385,42

TAXA DE BDI (11%) 101,56
TOTAL COM BDI - COT005 1.024,86

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

923,30

923,30 923,30

TOTAL SEM BDI - COT005 923,30

TAXA DE BDI (11%) 372,40
TOTAL COM BDI - COT007 3.757,82

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COT008 PRÓPRIA

CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM
MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND

COTACAO COT008 PRÓPRIA CONJUNTO MESA E BANCOS EM MADEIRA, REF. MODELO M315 DA
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

MOBI 103315 SINAPI
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO
SOBRE SOLO. AF_11/2021

M2

COMPOSICAO 102486 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL.
AF 05/2021

M3 0,0208

COMPOSICAO 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,421

COMPOSICAO 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,421

INSUMO 39027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG 0,0312

INSUMO 35275 SINAPI
PILAR QUADRADO NAO APARELHADO *15 X 15* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,6926

INSUMO 20211 SINAPI VIGA APARELHADA *6 X 16* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

M 2,7273

INSUMO 20204 SINAPI
PRANCHAO APARELHADO *7,5 X 23* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO

M 0,6465

INSUMO 4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 0,0023

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
PAISA 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN

COMPOSICAO 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0108
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0542

INSUMO 365 SINAPI MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU
EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PAISA 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA
MENOR OU IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN

COMPOSICAO 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2117
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0584

INSUMO 358 SINAPI
MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H=
*1* M

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

PAISA 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA
MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024

UN

COMPOSICAO 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2421
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2103

INSUMO 359 SINAPI
MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H=
*2* M

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C011 PRÓPRIA ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,203

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,203

INSUMO 2685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA M 1,0538

COMPOSICAO 91170 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES
OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U
PERFIL 1 1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C012 PRÓPRIA
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,0672

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0672

TAXA DE BDI (11%) 643,23
TOTAL COM BDI - COT008 6.490,77

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

5.847,54

5.847,54 5.847,54

TOTAL SEM BDI - COT008 5.847,54

25,59 69,79

61,11 39,50

249,59 0,57

22,20 9,34

20,32 0,63

80,78 55,94

207,62

985,87 20,50

26,97 11,35

21,71 1,17

71,26 71,26

TOTAL SEM BDI - 98509 72,67

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)
72,67
22,64 0,24

TOTAL SEM BDI - 103315 207,62
TAXA DE BDI (22,97 %) 47,69
TOTAL COM BDI - 103315 255,31

85,05 85,05

TOTAL SEM BDI - 98510 112,81
TAXA DE BDI (22,97 %) 25,91

112,81

22,64 4,79
21,71 22,97

TAXA DE BDI (22,97 %) 16,69
TOTAL COM BDI - 98509 89,36

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

TOTAL SEM BDI - 98511 206,46
TAXA DE BDI (22,97 %) 47,42
TOTAL COM BDI - 98511 253,88

22,64 5,48
21,71 26,27

174,71 174,71

TOTAL COM BDI - 98510 138,72

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

206,46

TOTAL SEM BDI - C011 30,55
TAXA DE BDI (22,97 %) 7,02
TOTAL COM BDI - C011 37,57

22,81 4,63

8,09 8,52

11,16 11,16

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

30,55

30,78 6,24

22,81 1,53

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

11,98

30,78 2,06



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

INSUMO 39246 SINAPI
ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES,
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2",
CRC 680 N, PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C013 PRÓPRIA
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,0945

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0945

INSUMO 2446 SINAPI
ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES,
CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2", CRC
680 N, PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1,1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C014 PRÓPRIA ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,203

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,203

INSUMO 2681 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2", SEM LUVA M 1,0538

COMPOSICAO 91171 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES
QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM ABRAÇADEIRA
METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 2 1/2", FIXADA EM PERFILADO EM
LAJE. AF_09/2023_PS

M 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C015 PRÓPRIA CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL,
DN 32 MM (1") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,328

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,328

INSUMO 1884 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA
ELETRODUTO

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C016 PRÓPRIA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,029

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,029

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0,0094

INSUMO 1022 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C018 PRÓPRIA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0
KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,051

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,051

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0,0094

INSUMO 994 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C019 PRÓPRIA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,076

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,076

TAXA DE BDI (22,97 %) 2,75
TOTAL COM BDI - C012 14,73

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

7,63 8,39

TOTAL SEM BDI - C012 11,98

TOTAL COM BDI - C013 21,02

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

49,80

10,95 12,04

TOTAL SEM BDI - C013 17,09
TAXA DE BDI (22,97 %) 3,93

17,09

30,78 2,90

22,81 2,15

TOTAL COM BDI - C014 61,24

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

21,56

18,53 18,53

TOTAL SEM BDI - C014 49,80
TAXA DE BDI (22,97 %) 11,44

30,78 6,24

22,81 4,63

19,36 20,40

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

5,31

22,81 0,66

TOTAL SEM BDI - C015 21,56
TAXA DE BDI (22,97 %) 4,95
TOTAL COM BDI - C015 26,51

30,78 10,09

22,81 7,48

3,99 3,99

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

11,08

22,81 1,16

TOTAL SEM BDI - C016 5,31
TAXA DE BDI (22,97 %) 1,22
TOTAL COM BDI - C016 6,53

30,78 0,89

3,66 0,03

3,00 3,73

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

17,73

22,81 1,73

TOTAL SEM BDI - C018 11,08
TAXA DE BDI (22,97 %) 2,55
TOTAL COM BDI - C018 13,63

30,78 1,56

3,66 0,03

6,70 8,33

30,78 2,33



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0,0094

INSUMO 1020 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,2434

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C020 PRÓPRIA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA
0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,114

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,114

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0,0094

INSUMO 995 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,2434

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C021 PRÓPRIA CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC
DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3226

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,3226

INSUMO 11950 SINAPI
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA
PHILLIPS

UN 2

INSUMO 2560 SINAPI CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL
DE 1", COM TAMPA CEGA

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C022 PRÓPRIA CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 
32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,255

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,255

INSUMO 11950 SINAPI
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA
PHILLIPS

UN 2

INSUMO 2590 SINAPI CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL
DE 1", COM TAMPA CEGA

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C023 PRÓPRIA CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 
32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4578

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,4578

INSUMO 11950 SINAPI
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA
PHILLIPS

UN 2

INSUMO 2586 SINAPI CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL
DE 1", COM TAMPA CEGA

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C024 PRÓPRIA
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA
DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO)

UND

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 1,9355

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,215

INSUMO 11864 SINAPI CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT),
PARA CABOS ATE 95 MM2

UN 3

COMPOSICAO CA004 PRÓPRIA ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN
50 MM (2"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 6

INSUMO 39809 SINAPI
CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO /
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1

COMPOSICAO CA005 PRÓPRIA NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50
MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 2

COMPOSICAO CA002 PRÓPRIA DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 70A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

27,86

22,81 2,60

TOTAL SEM BDI - C019 17,73
TAXA DE BDI (22,97 %) 4,07
TOTAL COM BDI - C019 21,80

3,66 0,03

10,97 13,64

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

34,55

22,81 7,35

TOTAL SEM BDI - C020 27,86
TAXA DE BDI (22,97 %) 6,40
TOTAL COM BDI - C020 34,26

30,78 3,50

3,66 0,03

17,48 21,73

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

32,42

22,81 5,81

TOTAL SEM BDI - C021 34,55
TAXA DE BDI (22,97 %) 7,94
TOTAL COM BDI - C021 42,49

30,78 9,92

0,20 0,40

16,88 16,88

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

45,91

22,81 10,44

TOTAL SEM BDI - C022 32,42
TAXA DE BDI (22,97 %) 7,45
TOTAL COM BDI - C022 39,87

30,78 7,84

0,20 0,40

18,37 18,37

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1.485,80

30,78 59,57

TOTAL SEM BDI - C023 45,91
TAXA DE BDI (22,97 %) 10,55
TOTAL COM BDI - C023 56,46

30,78 14,09

0,20 0,40

20,98 20,98

233,28 233,28

64,93 129,86

152,35 152,35

22,81 4,90

41,19 123,57

0,00 0,00



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO CA006 PRÓPRIA JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 50 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1

COMPOSICAO 103325 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 3,48

COMPOSICAO 87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 6,96

COMPOSICAO 87530 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS.
AF 03/2024

M2 6,96

COMPOSICAO 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 6,96

COMPOSICAO 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10
A 30 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

M3 0,03

COMPOSICAO CA007 PRÓPRIA
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO XLPE, 25 MM², 0,6/1,0 KV,
PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE
BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 15

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C025 PRÓPRIA
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO,
PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5335

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,5335

COMPOSICAO 87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0134

INSUMO 13395 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES 
DIN, 100 A

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C026 PRÓPRIA DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,0476

INSUMO 1570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1

INSUMO 34653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC),
MONOPOLAR, 6 - 32 A

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C027 PRÓPRIA DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,0663

INSUMO 1571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1

INSUMO 34653 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC),
MONOPOLAR, 6 - 32 A

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C028 PRÓPRIA DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2734

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,2734

INSUMO 1573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3

INSUMO 34709 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR,
10 - 50 A

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C029 PRÓPRIA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO
AC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3

0,00 0,00

84,06 292,52

5,19 36,12

TOTAL COM BDI - C024 1.827,09

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

560,36

0,00 0,00

TOTAL SEM BDI - C024 1.485,80
TAXA DE BDI (22,97 %) 341,29

41,17 286,54

10,53 73,28

3.127,22 93,81

TOTAL COM BDI - C025 689,07

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

12,12

521,54 521,54

TOTAL SEM BDI - C025 560,36
TAXA DE BDI (22,97 %) 128,71

22,81 12,16

30,78 16,42

764,88 10,24

TOTAL COM BDI - C026 14,90

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

13,51

8,30 8,30

TOTAL SEM BDI - C026 12,12
TAXA DE BDI (22,97 %) 2,78

22,81 1,08

30,78 1,46

1,28 1,28

TOTAL COM BDI - C027 16,61

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

78,87

8,30 8,30

TOTAL SEM BDI - C027 13,51
TAXA DE BDI (22,97 %) 3,10

22,81 1,51

30,78 2,04

1,66 1,66

TOTAL COM BDI - C028 96,99

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

105,45

58,29 58,29

TOTAL SEM BDI - C028 78,87
TAXA DE BDI (22,97 %) 18,12

22,81 6,23

30,78 8,41

1,98 5,94

22,81 6,84



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,3

INSUMO 39467 SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V,
CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC)

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C030 PRÓPRIA CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3189

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,3189

COMPOSICAO 98463 SINAPI
SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM
ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2023

UN 0,6667

INSUMO 867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 1,05

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C031 PRÓPRIA HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,3882

COMPOSICAO 104749 SINAPI
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA
HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4" E CABOS DE 10 A 50 MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1

INSUMO 3378 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E
DN = 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM
CONECTOR

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CAIXE 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN

COMPOSICAO 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 0,0141

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1088
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1384

INSUMO 34643 SINAPI
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM
(INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C032 PRÓPRIA RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA
1800 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0

INSUMO 21127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 0

COTACAO COT009 PRÓPRIA RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA
1800 W

UND 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C033 PRÓPRIA REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA
EM LED 100W DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4165

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 0,1735

INSUMO 13791/ORSE ORSE REFLETOR SLIM LED 100W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K,
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

CAIXE 97886 SINAPI
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN

COMPOSICAO 101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M,
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

M3 0,036

COMPOSICAO 100475 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 0,0278

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

96,35

22,81 7,27

TOTAL SEM BDI - C029 105,45
TAXA DE BDI (22,97 %) 24,22
TOTAL COM BDI - C029 129,67

30,78 9,23

89,38 89,38

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

149,49

22,81 8,85

TOTAL SEM BDI - C030 96,35
TAXA DE BDI (22,97 %) 22,13
TOTAL COM BDI - C030 118,48

30,78 9,81

25,14 16,76

59,54 62,51

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

51,68

230,13 3,24

TOTAL SEM BDI - C031 149,49
TAXA DE BDI (22,97 %) 34,34
TOTAL COM BDI - C031 183,83

30,78 11,94

20,58 20,58

108,12 108,12

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

35,08

22,81 0,00

TOTAL SEM BDI - 98111 51,68
TAXA DE BDI (22,97 %) 11,87
TOTAL COM BDI - 98111 63,55

21,71 2,36
27,39 3,79

42,29 42,29

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

73,39

22,81 9,50

TOTAL SEM BDI - C032 35,08
TAXA DE BDI (22,97 %) 8,06
TOTAL COM BDI - C032 43,14

30,78 0,00

3,66 0,00

35,08 35,08

180,72

470,89 16,95

910,71 25,31

TAXA DE BDI (22,97 %) 16,86
TOTAL COM BDI - C033 90,25

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

30,78 5,34

58,55 58,55

TOTAL SEM BDI - C033 73,39



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10
A 30 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

M3 0,0175

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9967
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2686

COMPOSICAO 87316 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 0,0039

INSUMO 7258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 38,691

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C034 PRÓPRIA
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-
14 COM 3 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 2,2495

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5205

INSUMO 420 SINAPI CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 150 MM DE DIAMETRO
PARA FIXACAO DE CAIXA MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS E PORCAS

UN 2

INSUMO 34519 SINAPI CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UN 1

INSUMO 12366 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO
DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 A 200 DAN, TIPO C-14

UN 1

COMPOSICAO 100579 SINAPI

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1

COMPOSICAO 100862 SINAPI
SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM,
CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 2

INSUMO 441 SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM,
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN 4

INSUMO 430 SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM,
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN 1

INSUMO 442 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO =
45 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

UN 5

INSUMO 13524/ORSE ORSE REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K,
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR

UN 3

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C035 PRÓPRIA
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-
14 COM 6 REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE
CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND

COMPOSICAO CA001 PRÓPRIA ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE

H 3,499

COMPOSICAO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,041

INSUMO 420 SINAPI CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 150 MM DE DIAMETRO
PARA FIXACAO DE CAIXA MEDICAO, INCLUI PARAFUSOS E PORCAS

UN 2

INSUMO 34519 SINAPI CRUZETA DE CONCRETO LEVE, COMP. 2000 MM SECAO, 90 X 90 MM UN 2

INSUMO 12366 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO
DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 150 A 200 DAN, TIPO C-14

UN 1

COMPOSICAO 100579 SINAPI

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO
NOMINAL DE 10 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,6 M DE SOLO (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1

COMPOSICAO 100862 SINAPI
SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM,
CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 4

INSUMO 441 SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 150 MM,
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN 8

INSUMO 430 SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 125 MM,
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

UN 2

INSUMO 442 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO =
45 MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

UN 6

INSUMO 13524/ORSE ORSE REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K,
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR

UN 6

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTAF 89356 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

M

TAXA DE BDI (22,97 %) 41,51
TOTAL COM BDI - 97886 222,23

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

571,80 2,23

0,65 25,14

TOTAL SEM BDI - 97886 180,72

3.127,22 54,72

21,71 21,63
27,39 34,74

651,59 651,59

37,98 75,96

11,94 47,76

38,36 76,72

113,43 113,43

1.447,45 1.447,45

2.883,26

30,78 69,23

22,81 34,68

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3.508,50

30,78 107,69

TOTAL SEM BDI - C034 2.883,26
TAXA DE BDI (22,97 %) 662,28
TOTAL COM BDI - C034 3.545,54

10,85 10,85

7,17 35,85

106,58 319,74

11,94 95,52

10,85 21,70

7,17 43,02

1.447,45 1.447,45

651,59 651,59

37,98 151,92

22,81 46,55

38,36 76,72

113,43 226,86

TOTAL COM BDI - C035 4.314,40

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

23,06

106,58 639,48

TOTAL SEM BDI - C035 3.508,50
TAXA DE BDI (22,97 %) 805,90



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,38

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,38

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0886

INSUMO 9868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTAF 89357 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

M

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,453

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,453

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,1056

INSUMO 9869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTAF 89362 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,152

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,152

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338

INSUMO 20083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 0,008

INSUMO 3529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1

INSUMO 122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTAF 89366 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN
25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1416

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1416

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338

INSUMO 20083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 0,007

INSUMO 3524 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM
X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1

INSUMO 122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTAF 89364 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,152

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,152

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0338

INSUMO 20083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 0,008

INSUMO 1956 SINAPI CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, COR MARROM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1

INSUMO 122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTAF 89400 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,2221

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,2221

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0572

INSUMO 20083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 0,0143

INSUMO 7136 SINAPI TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1

INSUMO 122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0124

26,67 10,13

21,82 8,29

2,15 0,19

26,67 12,08

21,82 9,88

2,15 0,22

TOTAL COM BDI - 89356 28,36

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

31,80

4,25 4,45

TOTAL SEM BDI - 89356 23,06
TAXA DE BDI (22,97 %) 5,30

26,67 4,05

21,82 3,31

2,15 0,07

TOTAL COM BDI - 89357 39,10

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

9,29

9,17 9,62

TOTAL SEM BDI - 89357 31,80
TAXA DE BDI (22,97 %) 7,30

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

16,13

26,67 3,77

TOTAL SEM BDI - 89362 9,29
TAXA DE BDI (22,97 %) 2,13
TOTAL COM BDI - 89362 11,42

78,89 0,63

0,74 0,74

69,63 0,49

TAXA DE BDI (22,97 %) 3,71
TOTAL COM BDI - 89366 19,84

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

8,25 8,25

69,63 0,41

TOTAL SEM BDI - 89366 16,13

21,82 3,08

2,15 0,07

78,89 0,55

69,63 0,49

TOTAL SEM BDI - 89364 11,60
TAXA DE BDI (22,97 %) 2,66

2,15 0,07

78,89 0,63

3,05 3,05

11,60

26,67 4,05

21,82 3,31

78,89 1,12

6,84 6,84

69,63 0,86

26,67 5,92

21,82 4,84

2,15 0,12

TOTAL COM BDI - 89364 14,26

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

19,70

TOTAL SEM BDI - 89400 19,70
TAXA DE BDI (22,97 %) 4,53
TOTAL COM BDI - 89400 24,23



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTAF 89380 SINAPI
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1111

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,1111

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0371

INSUMO 20083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 0,0095

INSUMO 3869 SINAPI LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UN 1

INSUMO 122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

LOUC 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,1525

INSUMO 7604 SINAPI
TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / JARDIM, SEM BICO,
CANO LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL, 1/2"
OU 3/4"

UN 1

INSUMO 3146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,021

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

INSTPAP 89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M

COMPOSICAO 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,4024

COMPOSICAO 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 0,4024

INSUMO 38383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0224

INSUMO 9841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS
PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

DRENO 102711 SINAPI
JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL,
DN 100 X 100 X 100 MM, INSTALADA EM DRENO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2021

UN

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1466
COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3822

INSUMO 3668 SINAPI JUNCAO DUPLA, PVC SOLDAVEL, DN 100 X 100 X 100 MM, SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C009 PRÓPRIA
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS
DE CONCRETO, TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE DRENAGEM

UND

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,4675
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,296

COMPOSICAO 89299 SINAPI

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39,
(ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF 03/2023

M2 2,4

INSUMO 2692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0073

INSUMO 4491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,1579

INSUMO 4517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,1878

INSUMO 5069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0166

INSUMO 6193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 0,5889

COMPOSICAO 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP 0,0175

COMPOSICAO 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO.
AF_06/2014

CHI 0,0357

COMPOSICAO 87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 1,4

21,82 2,42

2,15 0,07

78,89 0,74

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

9,94

26,67 2,96

61,13

21,71 1,04

26,67 4,06

TAXA DE BDI (22,97 %) 2,28
TOTAL COM BDI - 89380 12,22

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

3,18 3,18

69,63 0,57

TOTAL SEM BDI - 89380 9,94

47,63

26,67 10,73

21,82 8,78

TAXA DE BDI (22,97 %) 14,04
TOTAL COM BDI - 86913 75,17

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

55,95 55,95

4,14 0,08

TOTAL SEM BDI - 86913 61,13

75,85

21,71 24,89
27,39 10,46

TAXA DE BDI (22,97 %) 10,94
TOTAL COM BDI - 89512 58,57

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

2,15 0,04

27,13 28,08

TOTAL SEM BDI - 89512 47,63

27,39 149,75
21,71 93,26

89,94 215,85

TOTAL COM BDI - 102711 93,27

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

854,53

40,50 40,50

TOTAL SEM BDI - 102711 75,85
TAXA DE BDI (22,97 %) 17,42

63,23 2,25

5,19 7,26

20,74 0,34

14,13 8,32

145,56 2,54

10,72 0,07

9,85 1,55

3,44 0,64



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

COMPOSICAO 87530 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES
COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS.
AF 03/2024

M2 1,4

COMPOSICAO 94970 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 0,0792

COMPOSICAO 97736 SINAPI
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA
DE 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³.
AF 03/2024

M3 0,0792

COMPOSICAO 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 0,99

COMPOSICAO 103002 SINAPI
GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 200 X 1000 
MM, ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2025

UN 0,5

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

C010 PRÓPRIA

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE
PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 
BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE
CONEXÕES

M

COMPOSICAO 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1073
COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3219

COMPOSICAO 90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),
RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE
1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF_09/2024

M3 0,8

INSUMO 4718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M3 0,0837

INSUMO 3670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1

INSUMO 4021 SINAPI GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS
100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M

M2 1,8

INSUMO 38052 SINAPI
TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO,
EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4")
PARA DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M)

M 1,003

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TRANSM 100984 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE:
M3). AF_07/2020

M3

COMPOSICAO 89884 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45000 KG,
POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA - CHI DIURNO. AF_12/2014

CHI 0,0095

COMPOSICAO 89883 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45000 KG,
POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_12/2014

CHP 0,0153

COMPOSICAO 5632 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO.
AF 06/2014

CHI 0,0074

COMPOSICAO 5631 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO.
AF 06/2014

CHP 0,0083

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.

TRANSM 95877 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

M3XKM

COMPOSICAO 89884 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45000 KG,
POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA - CHI DIURNO. AF_12/2014

CHI 0,002

COMPOSICAO 89883 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45000 KG,
POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METÁLICA - CHP DIURNO. AF_12/2014

CHP 0,0046

CLASSE/TIPO CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. COEF.
ADM01 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UND

COMPOSICAO 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20

COMPOSICAO 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22

COMPOSICAO 90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 22

COMPOSICAO 100289 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22

COMPOSICAO 88255 SINAPI AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 10

41,17 57,63

TOTAL COM BDI - C009 1.050,82

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

101,36

256,43 128,21

TOTAL SEM BDI - C009 854,53
TAXA DE BDI (22,97 %) 196,29

629,36 49,84

1.651,10 130,76

6,33 6,26

10,70 10,73

TOTAL SEM BDI - C010 101,36
TAXA DE BDI (22,97 %) 23,28

250,90 21,00

23,22 23,22

16,70 30,06

27,39 2,93
21,71 6,98

8,05 6,44

213,51 1,77

TOTAL SEM BDI - 100984 8,57
TAXA DE BDI (22,97 %) 1,97

84,43 0,80

348,92 5,33

90,83 0,67

TOTAL COM BDI - C010 124,64

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

8,57

TAXA DE BDI (22,97 %) 0,40
TOTAL COM BDI - 95877 2,16

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

84,43 0,16

348,92 1,60

TOTAL SEM BDI - 95877 1,76

TOTAL COM BDI - 100984 10,54

P. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1,76

23,14 509,08

21,47 472,34

26,54 265,40

5.666,20

129,24 2.584,80

35,39 778,58



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS

INSUMO 02789/ORSE ORSE VEÍCULO LEVE - PICK UP (97KW) H 100

TOTAL COM BDI - ADM01 6.967,73

10,56 1.056,00
TOTAL SEM BDI - ADM01 5.666,20
TAXA DE BDI (22,97 %) 1.301,53



DATA BASE: SINAPI PI 09/2025, SEINFRA CE 28, ORSE SE 09/2025, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 113,33 BDI (%): 22,97
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNID. QUANT. COEF. COMP. (m) LARG. (m) ALT. (m) ÁREA (m2) VOL. (m3) PARCIAL TOTAL

1

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

M2 6,48

1.1.1 3,60 1,80 6,48 6,48
1.2 105007 SINAPI LOCAÇÃO DE PRAÇAS EM PONTALETEAMENTO. AF 03/2024 UN 30,00

1.2.1 0,01 3.000,00 30,00
2

2.1 COMP25 PRÓPRIA LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA
ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS

MES 4,00

2.1.1 4,00 4,00
3

3.1
3.1.1 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF 09/2021 M3 32,50

3.1.1.1 32,50 32,50

3.1.2 97084 SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA.
AF 09/2021

M2 130,00

3.1.2.1 130,00 130,00

3.1.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

M2 78,00

3.1.3.1 78,00 78,00

3.1.4 89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM),
FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. AF 10/2022

M2 64,00

3.1.4.1 64,00 64,00
3.2

3.2.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF 09/2024

M2 1.500,00

3.2.1.1 1.500,00 1.500,00
3.2.2 C001 PRÓPRIA LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1), ESPESSURA DE 10 CM M3 140,00

3.2.2.1 140,00 140,00
3.2.3 C002 PRÓPRIA LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.0), ESPESSURA DE 5 CM M3 70,00

3.2.3.1 70,00 70,00
3.2.4 C003 PRÓPRIA LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 CM M3 70,00

3.2.4.1 70,00 70,00

3.2.5 C004 PRÓPRIA GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE
42 MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)

M2 1.400,00

3.2.5.1 1.400,00 1.400,00

3.2.6 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

M2 99,00

3.2.6.1 99,00 99,00

3.2.7 C008 PRÓPRIA EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

M2 99,00

3.2.7.1 99,00 99,00
3.3

3.3.1 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2024

M2 80,60

3.3.1.1 80,60 80,60
3.3.2 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 124,00

3.3.2.1 124,00 124,00
3.3.3 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 280,20

3.3.3.1 280,20 280,20

3.3.4 96555 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO
DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 01/2024

M3 6,05

3.3.4.1 6,05 6,05

3.3.5 C007 PRÓPRIA ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, COM TUBO DE AÇO
GALVANIZADO DE 2"

M 60,00

3.3.5.1 60,00 60,00
3.4

3.4.1 103325 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39
CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF 12/2021

M2 80,00

3.4.1.1 80,00 80,00

3.4.2 102363 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO
1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM
(EXCETO MURETA). AF 03/2021

M2 888,00

3.4.2.1 888,00 888,00
3.5

3.5.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 10/2022

M2 160,00

3.5.1.1 160,00 160,00

3.5.2 87530 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =
17,5MM, COM TALISCAS. AF 03/2024

M2 160,00

3.5.2.1 160,00 160,00
3.6

3.6.1 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF 04/2023

M2 160,00

3.6.1.1 160,00 160,00

3.6.2 100750 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020

M2 888,00

3.6.2.1 888,00 888,00
3.7

3.7.1 C005 PRÓPRIA
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM
TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E
REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 1,00

3.7.1.1 1,00 1,00
4

4.1
4.1.1 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF 09/2021 M3 10,50

4.1.1.1 10,50 10,50

4.1.2 97084 SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA.
AF 09/2021

M2 30,00

4.1.2.1 30,00 30,00

4.1.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

M2 18,00

4.1.3.1 18,00 18,00

4.1.4 89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM),
FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. AF 10/2022

M2 24,00

4.1.4.1 24,00 24,00
4.2

4.2.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF 09/2024

M2 221,00

4.2.1.1 221,00 221,00

4.2.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

M2 221,00

4.2.2.1 221,00 221,00

4.2.3 94994 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.
AF 08/2022

M2 221,00

4.2.3.1 221,00 221,00

4.2.4 COT010 PRÓPRIA
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV,
INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 1,00

4.2.4.1 1,00 1,00
4.3

4.3.1 C006 PRÓPRIA TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA EM
TUBO GALVANIZADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UND 1,00

4.3.1.1 1,00 1,00
5

5.1
5.1.1 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF 09/2021 M3 8,75

5.1.1.1 8,75 8,75

5.1.2 97084 SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA.
AF 09/2021

M2 25,00

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SERVIÇOS PRELIMINARES

PAVIMENTAÇÃO

CANTEIRO DE OBRAS

CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA
FUNDAÇÃO

ALVENARIA E FECHAMENTO

ESTRUTURA

EQUIPAMENTOS

MEIA QUADRA DE BASQUETE
FUNDAÇÃO

REVESTIMENTO

PINTURA

EQUIPAMENTOS

PARQUINHO INFANTIL
FUNDAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO
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5.1.2.1 25,00 25,00

5.1.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

M2 15,00

5.1.3.1 15,00 15,00

5.1.4 89470 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM),
FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. AF 10/2022

M2 20,00

5.1.4.1 20,00 20,00
5.2

5.2.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF 09/2024

M2 142,85

5.2.1.1 142,85 142,85

5.2.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

M2 142,85

5.2.2.1 142,85 142,85

5.2.3 87702 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF 07/2021

M2 142,85

5.2.3.1 142,85 142,85
5.2.4 C2901 SEINFRA PISO DE BORRACHA ANTI-DERRAPANTE (COLOCADO) M2 142,85

5.2.4.1 142,85 142,85
5.3

5.3.1 COT001 PRÓPRIA
PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 2,00

5.3.1.1 2,00 2,00

5.3.2 COT002 PRÓPRIA
GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 1,00

5.3.2.1 1,00 1,00

5.3.3 COT003 PRÓPRIA

BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1
ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

UND 1,00

5.3.3.1 1,00 1,00

5.3.4 COT006 PRÓPRIA
BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 1,00

5.3.4.1 1,00 1,00

5.3.5 COT004 PRÓPRIA
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 6,00

5.3.5.1 6,00 6,00
6

6.1

6.1.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF 09/2024

M2 643,89

6.1.1.1 643,89 643,89

6.1.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

M2 643,89

6.1.2.1 643,89 643,89

6.1.3 94994 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.
AF 08/2022

M2 643,89

6.1.3.1 643,89 643,89
6.2

6.2.1 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER
EPÓXI. AF 05/2021

M2 643,89

6.2.1.1 643,89 643,89

6.2.2 102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM,
APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021

M 214,72

6.2.2.1 214,72 214,72
7

7.1

7.1.1 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF 09/2024

M2 139,86

7.1.1.1 139,86 139,86

7.1.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

M2 139,86

7.1.2.1 139,86 139,86

7.1.3 C008 PRÓPRIA EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

M2 139,86

7.1.3.1 139,86 139,86

7.1.4 94279 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU PASSEIOS.
AF 01/2024

M 160,90

7.1.4.1 160,90 160,90

7.1.5 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS.
AF 07/2024

M2 267,03

7.1.5.1 267,03 267,03
7.2

7.2.1 COT004 PRÓPRIA
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 6,00

7.2.1.1 6,00 6,00

7.2.2 COT005 PRÓPRIA
CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR -
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 16,00

7.2.2.1 16,00 16,00

7.2.3 COT007 PRÓPRIA
MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 4,00

7.2.3.1 4,00 4,00

7.2.4 COT008 PRÓPRIA
CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 2,00

7.2.4.1 2,00 2,00

7.2.5 103315 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF 11/2021

M2 11,75

7.2.5.1 11,75 11,75
7.2.6 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF 07/2024 UN 30,00

7.2.6.1 30,00 30,00

7.2.7 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M .
AF 07/2024

UN 24,00

7.2.7.1 24,00 24,00

7.2.8 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR
OU IGUAL A 4,00 M . AF 07/2024

UN 2,00

7.2.8.1 2,00 2,00
7.3

7.3.1 C011 PRÓPRIA ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 145,00

7.3.1.1 145,00 145,00

7.3.2 C012 PRÓPRIA ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 70,00

7.3.2.1 70,00 70,00

7.3.3 C013 PRÓPRIA ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 200,00

7.3.3.1 200,00 200,00

7.3.4 C014 PRÓPRIA ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (2"), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 6,00

7.3.4.1 6,00 6,00

7.3.5 C015 PRÓPRIA CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 9,00

7.3.5.1 9,00 9,00

7.3.6 C016 PRÓPRIA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 205,00

7.3.6.1 205,00 205,00

EQUIPAMENTOS

PAVIMENTAÇÃO

PINTURA

IMPLANTAÇÃO GERAL

PISTA DE CAMINHADA
PAVIMENTAÇÃO

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO

PAVIMENTAÇÃO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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7.3.7 C018 PRÓPRIA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 530,00

7.3.7.1 530,00 530,00

7.3.8 C019 PRÓPRIA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 1.260,00

7.3.8.1 1.260,00 1.260,00

7.3.9 C020 PRÓPRIA CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 20,00

7.3.9.1 20,00 20,00

7.3.10 C021 PRÓPRIA CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8,00

7.3.10.1 8,00 8,00

7.3.11 C022 PRÓPRIA CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 9,00

7.3.11.1 9,00 9,00

7.3.12 C023 PRÓPRIA CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 3,00

7.3.12.1 3,00 3,00

7.3.13 C024 PRÓPRIA ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE
16 MM2 E DISJUNTOR DIN 70A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO)

UND 1,00

7.3.13.1 1,00 1,00

7.3.14 C025 PRÓPRIA
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 1,00

7.3.14.1 1,00 1,00

7.3.15 C026 PRÓPRIA DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 3,00

7.3.15.1 3,00 3,00

7.3.16 C027 PRÓPRIA DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 1,00

7.3.16.1 1,00 1,00

7.3.17 C028 PRÓPRIA DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 1,00

7.3.17.1 1,00 1,00

7.3.18 C029 PRÓPRIA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45 KA, 175 V, TIPO AC - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 4,00

7.3.18.1 4,00 4,00

7.3.19 C030 PRÓPRIA CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO

M 0,00

7.3.19.1 0,00 19,00 0,00

7.3.20 C031 PRÓPRIA HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UND 5,00

7.3.20.1 5,00 5,00

7.3.21 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0,3 M. AF 12/2020

UN 5,00

7.3.21.1 5,00 5,00

7.3.22 C032 PRÓPRIA RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 8,00

7.3.22.1 8,00 8,00

7.3.23 C033 PRÓPRIA REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 100W DE
POTÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 16,00

7.3.23.1 16,00 16,00

7.3.24 97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF 12/2020

UN 13,00

7.3.24.1 13,00 13,00

7.3.25 C034 PRÓPRIA POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 3 REFLETORES
EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 6,00

7.3.25.1 6,00 6,00

7.3.26 C035 PRÓPRIA POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C-14 COM 6 REFLETORES
EM LED 200W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UND 2,00

7.3.26.1 2,00 2,00
7.4

7.4.1 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

M 66,00

7.4.1.1 66,00 66,00

7.4.2 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

M 21,00

7.4.2.1 21,00 21,00

7.4.3 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 4,00

7.4.3.1 4,00 4,00

7.4.4 89366 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3,00

7.4.4.1 3,00 3,00

7.4.5 89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 1,00

7.4.5.1 1,00 1,00

7.4.6 89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 2,00

7.4.6.1 2,00 2,00

7.4.7 89380 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 2,00

7.4.7.1 2,00 2,00

7.4.8 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 3,00

7.4.8.1 3,00 3,00
7.5

7.5.1 89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022

M 39,00

7.5.1.1 39,00 39,00

7.5.2 102711 SINAPI JUNÇÃO DUPLA DE PVC, SÉRIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 X 100 MM,
INSTALADA EM DRENO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2021

UN 10,00

7.5.2.1 10,00 10,00

7.5.3 C009 PRÓPRIA
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, TAMPA EM
CONCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA REDE DE
DRENAGEM

UND 2,00

7.5.3.1 2,00 2,00

7.5.4 C010 PRÓPRIA
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,20 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL,
INCLUSIVE CONEXÕES

M 360,00

7.5.4.1 360,00 360,00
7.6

7.6.1 100984 SINAPI
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE
(UNIDADE: M3). AF 07/2020

M3 450,00

7.6.1.1 450,00 450,00

7.6.2 95877 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA,
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

M3XKM 4.500,00

7.6.2.1 4.500,000000 4.500,00
8

8.1 ADM01 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UND 1,00
8.1.1 1,00 1,00

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

DRENAGEM



OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)
ENDEREÇO: BRASIL BDI SERVIÇOS: 22,97%
DATA BASE: JANEIRO/2024 ENC. SOCIAIS: 81,46%

1,2907 1,857
ÍTEM DESCRIÇÃO UNID MEDIANA FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2 FORNECEDOR 3

COT-001
PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UND 5.847,54 LÚDICO PARQUES

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M EM MADEIRA, REF. MODELO M111 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR

UN 1,00 5.847,54

COT-002
GANGORRA DUPLA (3,00 X 2,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 3.693,19 LÚDICO PARQUES

GANGORRA DUPLA EM MADEIRA, REF. MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR UN 1,00 3.693,19

COT-003
BRINQUEDO (4,00 X 5,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 ESCADA DE 
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

UN 24.621,24 LÚDICO PARQUES

BRINQUEDO EM MADEIRA CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1 
ESCADA DE MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF. MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

UN 1,00 24.621,24

COT-004
BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM 
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM

UN 1.461,89 LÚDICO PARQUES

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR UN 1,00 1.461,89

COT-005
CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO 
EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM

UN 923,30 LÚDICO PARQUES

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA, REF. MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR UN 1,00 923,30

COT-006
BALANÇO DUPLO (1,50 X 3,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM 
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 2.769,89 LÚDICO PARQUES -

BALANÇO DUPLO EM MADEIRA, REF. MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1,00 2.769,89

COT-007
MESA PARA JOGOS (1,00 X 1,00)M  COM 4 BANCOS (0,30 X 0,30)M EM MADEIRA  PINUS OU 
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO 
PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 3.385,42 LÚDICO PARQUES -

MESA PARA JOGOS EM MADEIRA, REF. MODELO M314 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1,00 3.385,42

COT-008
CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS (0,30 X 2,00)M EM MADEIRA  PINUS OU EUCALIPTO 
TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU 
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 5.847,54 LÚDICO PARQUES -

CONJUNTO MESA E BANCOS EM MADEIRA, REF. MODELO M315 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM

UN 1,00 5.847,54

COT-009 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W UN 35,08 DECORLUX -

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W UN 1,00 35,08

COT-010
PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, 
INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 133.870,75 ALTIPISOS -

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO 
DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,00 133.870,75

MAPA DE COTAÇÕES

26 de 33



1,2907 1,857
ÍTEM DESCRIÇÃO UNID MEDIANA FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2 FORNECEDOR 3
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 1° MÊS            
(R$) 

 2° MÊS          
(R$) 

 3° MÊS           
(R$) 

 4° MÊS           
(R$) 

1.0  R$                 5.029,69  R$                        -    R$                           -    R$                            -   
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% R$                 1.611,20  R$           1.611,20  R$             1.611,20  R$              1.611,20 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% R$           180.929,30  R$     180.929,30  R$        180.929,30  R$         180.929,30 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% R$              50.181,21  R$        50.181,21  R$           50.181,21  R$           50.181,21 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% R$              29.733,72  R$        29.733,72  R$           29.733,72  R$           29.733,72 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% R$              44.515,11  R$        44.515,11  R$           44.515,11  R$           44.515,11 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% R$              64.708,99  R$        64.708,99  R$           64.708,99  R$           64.708,99 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% R$                 1.741,93  R$           1.741,93  R$             1.741,93  R$              1.741,93 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

VALOR TOTAL (R$)  R$          1.498.715,51  R$         1.498.715,51 25,25% 24,92% 24,92% 24,92%
TOTAL (%) 100,00% 100,00%  R$           378.451,14  R$     373.421,46  R$        373.421,46  R$         373.421,46 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PESO               
(%)

Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

1.3 CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA 48,29% 723.717,21

1.5

1.6

1.7

1.8

1.2 CANTEIRO DE OBRAS 0,43% 6.444,80

1.4 MEIA QUADRA DE BASQUETE 200.724,85

6.967,73

13,39%

PARQUINHO INFANTIL

PISTA DE CAMINHADA

IMPLANTAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

7,94%

11,88%

17,27%

0,46%

MESES

118.934,86

178.060,42

258.835,95

 VALOR DAS 
OBRAS E 

SERVIÇOS           

0,34% 5.029,69



DATA BASE: SINAPI PI 08/2024, SEINFRA CE 28, ORSE SE 06/2024, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 114,54 BDI (%): 22,97
ITEM TOTAL (%)

AC 3,000%
SG 0,800%
R 0,970%

DF 0,590%
L 8,920%
T 6,650%

PIS 0,650%
COFINS 3,000%

3,000%
5,000%

60,000%
CPRB 0,000%
BDI 22,97%

CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI PARA SERVIÇOS

DESCRIÇÃO
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SEGURO E GARANTIA
RISCOS

DESPESA FINANCEIRA
LUCRO

TRIBUTOS E IMPOSTOS
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

BDI = { [ ( 1 + AC + SG + R ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) ] / [ 1 - ( PIS + COFINS + ISS + CPRB ) ] } - 1

OBSERVAÇÕES
OBS-1: Cálculo em conformidade com o acórdão nº 2622/2013-TCU e Lei nº 13.161 de 31 de agosto de 2015. 

OBS-2: Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Deverão ser definidos, conforme Código Tributário
do município, o valor do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo, representando o percentual de mão de obra em relação ao valor
total da obra. 

OBS-3: Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024, deverá ser adotada na
contribuição previenciária sobre a receita bruta, uma alíquota de 3,6% em orçamentos COM Desoneraçao e de 0% em orçamentos SEM Desoneração. 

OBS-4: Para o tipo de obra “Construção de Edifícios”, enquadram-se: a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo; casas e residências unifamiliares; edifícios
residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de grande altura (arranha-céus); a construção de edifícios comerciais de qualquer tipo; consultórios e clínicas médicas;
escolas; escritórios comerciais; hospitais; hotéis, motéis e outros tipos de alojamento; lojas, galerias e centros comerciais; restaurantes e outros estabelecimentos
similares; shopping centers; a construção de edifícios destinados a outros usos específicos; armazéns e depósitos; edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas;
edifícios para uso agropecuário; estações para trens e metropolitanos; estádios esportivos e quadras cobertas; igrejas e outras construções para fins religiosos (templos);
instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.); penitenciárias e presídios; postos de combustível; a construção de
edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.); as reformas, manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já
existentes; a montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo
próprio fabricante, conforme classificação 4120-4/00 do CNAE.

ISS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (5% x 60% = 3%)

ISS COBRADO NO MUNICÍPIO CONFORME O TIPO DA OBRA
PARTICIPAÇÃO DO CUSTO DE MÃO OBRA (SERVIÇOS) EM RELAÇÃO AO CUSTO TOTAL DA OBRA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA
TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS



DATA BASE: SINAPI PI 08/2024, SEINFRA CE 28, ORSE SE 06/2024, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 114,54 BDI (%): 11,00
ITEM TOTAL (%)

AC 3,000%
SG 0,800%
R 0,970%

DF 0,590%
L -1,680%
T 6,650%

PIS 0,650%
COFINS 3,000%

3,000%
5,000%

60,000%
CPRB 0,000%
BDI 11,00%

CONSTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI PARA SERVIÇOS

DESCRIÇÃO
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SEGURO E GARANTIA
RISCOS

DESPESA FINANCEIRA
LUCRO

TRIBUTOS E IMPOSTOS
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

BDI = { [ ( 1 + AC + SG + R ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) ] / [ 1 - ( PIS + COFINS + ISS + CPRB ) ] } - 1

OBSERVAÇÕES
OBS-1: Cálculo em conformidade com o acórdão nº 2622/2013-TCU e Lei nº 13.161 de 31 de agosto de 2015. 

OBS-2: Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Deverão ser definidos, conforme Código Tributário
do município, o valor do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo, representando o percentual de mão de obra em relação ao valor
total da obra. 

OBS-3: Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 12.844/2013, deverá ser adotada na contribuição
previenciária sobre a receita bruta, uma alíquota de 4,5% em orçamentos COM Desoneraçao e de 0% em orçamentos SEM Desoneração. 

OBS-4: Para o tipo de obra “Construção de Edifícios”, enquadram-se: a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo; casas e residências unifamiliares; edifícios
residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de grande altura (arranha-céus); a construção de edifícios comerciais de qualquer tipo; consultórios e clínicas médicas;
escolas; escritórios comerciais; hospitais; hotéis, motéis e outros tipos de alojamento; lojas, galerias e centros comerciais; restaurantes e outros estabelecimentos
similares; shopping centers; a construção de edifícios destinados a outros usos específicos; armazéns e depósitos; edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas;
edifícios para uso agropecuário; estações para trens e metropolitanos; estádios esportivos e quadras cobertas; igrejas e outras construções para fins religiosos (templos);
instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.); penitenciárias e presídios; postos de combustível; a construção de
edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.); as reformas, manutenções correntes, complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já
existentes; a montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo
próprio fabricante, conforme classificação 4120-4/00 do CNAE.

ISS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (5% x 60% = 3%)

ISS COBRADO NO MUNICÍPIO CONFORME O TIPO DA OBRA
PARTICIPAÇÃO DO CUSTO DE MÃO OBRA (SERVIÇOS) EM RELAÇÃO AO CUSTO TOTAL DA OBRA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA
TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS



DATA BASE: SINAPI PI 08/2024, SEINFRA CE 28, ORSE SE 06/2024, SEM DESONERAÇÃO LEIS SOCIAIS (%): 114,54 BDI (%): 22,97

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A TOTAL 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,82% Não incide 17,82% Não incide
B2 FERIADOS 3,95% Não incide 3,95% Não incide
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%
B4 13º SALÁRIO 10,96% 8,33% 10,96% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,17% Não incide 1,17% Não incide
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%
B9 FÉRIAS GOZADAS 11,71% 8,90% 11,71% 8,90%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B TOTAL 47,40% 18,59% 47,40% 18,59%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,30% 4,03% 5,30% 4,03%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 2,46% 1,87% 2,46% 1,87%
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,89% 2,20% 2,89% 2,20%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,34% 0,45% 0,34%
C TOTAL 11,22% 8,53% 11,22% 8,53%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,79% 3,64% 17,44% 6,84%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,45% 0,34% 0,47% 0,36%

D TOTAL 10,24% 3,98% 17,91% 7,20%

90,66% 52,90% 113,33% 71,12%
FONTE: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx

TOTAL

MUNICÍPIO DE URUÇUÍ - PI
Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no Município de Uruçuí/PI (Novo PAC)

PLANILHA DE LEIS SOCIAIS - SINAPI

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

GRUPO A + B + C + D



DISCRIMINAÇÃO
1 – Terreno
2 - Indenização de benfeitorias
3 – Elaboração de Projeto de Engenharia
4 - Urbanização e Infra-estrutura
4.1 - Contenção e estabilização de encostas
 4.2 - Construção de espaço esportivo comunitário
4.3 – Drenagem
 4.4 - Abastecimento d’água
 4.5 - Esgotamento sanitário 
 4.6 - Energia elétrica/iluminação pública
4.7 - Placa da obra
5 - Mobilização e desmobilização de equipamentos
6 - Administração local da obra
7 - Barracão da obra (canteiro)
8 - Aquisição de unidades habitacionais
9 - Recuperação e melhorias habitacionais 
10 - Construção de unidades habitacionais
11 - Construção de unidades sanitárias
12 - Ligações domiciliares de águas e esgoto

Custos Diretos (Total)
13 - Remuneração do Agente Promotor (até 2,5% do valor do empréstimo)
14 - Taxa de Administração do Agente Financeiro
15 - Taxa de Risco de Crédito (1% do valor do empréstimo)
16 - Juros na fase de carência
17 - Total do investimento (a)
18 - Contrapartida (b
19 – O.G.U. (c) = (a) - (b)
20 - Prestação de Retorno (Ag. Financeiro x Ag. Operador)

DISCRIMINAÇÃO
21 - Nº de famílias beneficiadas (d) (população urbana)
22 - Valor do Investimento (c) = (a) / (d)
23 - Valor do Subsídio Fixo médio por fam. benef. (1)
24 - Valor a ser repassado (g) = (c) - (f)
25 - Valor da Prestação média por fam. benef. (h)
26 - Valor do Subsídio Variável médio por fam. benef. (i)

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTOS – Q.C.I.

VALOR TOTAL (R$)

R$ 1.481.610,09

R$ 3.692,89

R$ 6.967,73
R$ 6.444,80

R$ 1.498.715,51

R$ 1.498.715,51
R$ 36.215,51

R$ 1.462.500,00

CONDIÇÕES DE REPASSE DO MUTUÁRIO AOS BENEFICIÁRIOS
VALOR (R$)

105
1481610,09



27 - Valor Líquido da Prestação (f) = (h) - (i)
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 
 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 

Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 028.368.723-
14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI, inscrito no CNPJ 06.985.832/0001-90, com 
sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 
64860-000, declaro para os devidos fins de direito que a Prefeitura municipal de Uruçuí-PI se 
compromete a adotar os atributos de sustentabilidade presentes no Anteprojeto ou Projeto. 
Declaro, ainda, que a Prefeitura municipal de Uruçuí-PI possui recursos financeiros, técnicos e estruturais 
de modo a garantir a operação, manutenção e conservação adequadas da infraestrutura pública 
gerada pelos investimentos de Uruçuí do contrato de repasse ou termo de compromisso e zelar pela 
preservação e guarda do imóvel contra invasões e depredações, prevendo reparos e periodicidade de 
manutenções necessárias durante a vida útil da infraestrutura. 

 
 

Local/data: Uruçuí/PI, 08 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura eletrônica 
Gilberto Gonçalves Silva Júnior 

Prefeito de Uruçuí-PI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

GILBERTO 
GONCALVES 
SILVA 
JUNIOR:0283
6872314

Assinado de forma 
digital por GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:0283687231
4 
Dados: 2026.01.20 
09:21:55 -03'00'



 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DOS PROJETOS 
 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 
028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 
06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA 
- CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, atesto para os devidos fins de direito que os projetos 
apresentados pela Prefeitura Municipal de Uruçuí, CNPJ nº 06.985.832/0001-90, para a obra 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário, estão em conformidade com os requisitos elencados 
no Anteprojeto e nas normas e regulamentações vigentes. 

Local/data: Uruçuí/PI, 08 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí-PI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

GILBERTO 
GONCALVE
S SILVA 
JUNIOR:02
836872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872
314 
Dados: 2026.01.20 
09:22:08 -03'00'



 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE POSSE DE TERRENO LOCALIZADO EM ÁREA PÚBLICA 

 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador da carteira de CPF 
028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí- PI inscrito no CNPJ 
06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - 
CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, declaro, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal 
(Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940) e em consonância com o artigo 16, 
§ 1º da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 04 de junho de 2024, que este Recebedor é detentor 
da posse da área, objeto da intervenção, localizada em área pública e situado no Município de 
Uruçuí/PI, assegurado como sede das obras executadas com recursos deste termo de 
compromisso/instrumento. 

Firmo, ainda, o compromisso de disponibilizar tempestivamente as documentações necessárias no 
sistema de monitoramento e acompanhamento de obras, TransfereGov, e comprovar, até o final da 
execução do objeto do instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32/2024, a 
regularização formal dos plenos poderes inerentes a propriedade do imóvel. 

 
 

Local/data: Uruçuí/PI, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 

 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí-PI 

GILBERTO 
GONCALVE
S SILVA 
JUNIOR:028
36872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872
314 
Dados: 2026.01.20 
09:22:21 -03'00'



 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE DELEGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 
028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 
06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - 
CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, declaro para os devidos fins de direito que a responsabilidade 
pela obtenção de todas as licenças e autorizações ambientais necessárias para o projeto Construção de 
Espaço Esportivo Comunitário, será delegada à Prefeitura Municipal de Uruçuí-PI, CNPJ nº 
06.985.832/0001-90, nos termos do art. 25, § 5º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Local/data: Uruçuí/PI, 08 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí-PI 

 
 
 
 
 
 

GILBERTO 
GONCALV
ES SILVA 
JUNIOR:02
836872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872
314 
Dados: 2026.01.20 
09:22:33 -03'00'



 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE REDE DE ÁGUA 

 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 
028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 
06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - 
CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, declaro para comprovação junto à Caixa Econômica Federal 
que existe rede de abastecimento de água no local da Construção de Espaço Esportivo Comunitário 
no Município de Uruçuí, objeto do convênio em epígrafe. 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Local/data: Uruçuí/PI, 08 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí-PI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GILBERTO 
GONCALVES 
SILVA 
JUNIOR:02836
872314

Assinado de forma 
digital por GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:0283687231
4 
Dados: 2026.01.20 
09:22:45 -03'00'



 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE ISS 

 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 
028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 
06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - 
CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, declaro perante a Caixa Econômica Federal que conforme 
legislação tributária municipal, a base de cálculo será de 60% (sessenta por cento) da alíquota de 5% 
(Cinco por cento) para o referido tipo de obra. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Local/data: Uruçuí/PI, 08 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura eletrônica 
Gilberto Gonçalves Silva Júnior 

Prefeito de Uruçuí-PI 
 
 
 
 
 
 
 
 

GILBERTO 
GONCALVES 
SILVA 
JUNIOR:028368
72314

Assinado de forma 
digital por GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872314 
Dados: 2026.01.20 
09:22:56 -03'00'



 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI DE ACESSIBILIDADE 
 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de 

CPF 028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 
06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - 
CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, declaro para os devidos fins de comprovação junto à Caixa 
Econômica Federal que o projeto executivo da Construção de Espaço Esportivo Comunitário no 
Município de Uruçuí, atende à lei de acessibilidade n° 10.098/2000. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Local/data: Uruçuí/PI, 08 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí-PI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GILBERTO 
GONCALVE
S SILVA 
JUNIOR:028
36872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:028368723
14 
Dados: 2026.01.20 
09:23:10 -03'00'



 

 

 
 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

 
 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 
Programa: Novo PAC  
Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
 

Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 028.368.723-
14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 06.985.832/0001-90, com 
sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 
64860-000, declaro sob as penas da lei que dispõe de capacidade administrativa, técnica e gerencial para 
executar o convênio ou proposta, cabendo-lhe a inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
fases exigidas legalmente, inclusive às que se referem à licitação, acompanhamento da execução, gestão 
dos recursos e prestação de contas, nos termos da proposta cadastrada no Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), convênio nº 986885, tendo como objeto a “Construção 
de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI”. A Prefeitura possui técnicos capacitados, 
formado pela equipe de engenharia da Secretaria Municipal de Obras; sendo este o Responsável Técnico 
pela Fiscalização: Alexandre de Araujo Fortes Cavalcante, Crea Nacional n° 1911590740. Diante disso, 
o Município garante a manutenção de quadro de pessoal com capacidade técnica para a satisfatória 
execução do objetivo da proposta ou convênio. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Local/data: Uruçuí/PI, 08 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí 

 
 
 

GILBERTO 
GONCALVES 
SILVA 
JUNIOR:0283
6872314

Assinado de forma 
digital por GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872314 
Dados: 2026.01.20 
09:23:26 -03'00'



 

 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 
Programa: Novo PAC  
Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 

028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 

06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - 

CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, DECLARO que possui disponibilidade financeira para a 

arcar com as despesas, operação e manutenção do objeto, incluindo os meios que garantem o seu pleno 

funcionamento, no que se refere ao Contrato de Repasse 986885, celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Uruçuíe o MINISTÉRIO DO ESPORTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí-PI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

GILBERTO 
GONCALVE
S SILVA 
JUNIOR:028
36872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:028368723
14 
Dados: 2026.01.20 
09:23:38 -03'00'



 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 

Descrição detalhada do objeto do instrumento: 

Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 
 
 
 

Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 

028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 

06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - 

CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, declaro para comprovação junto à Caixa Econômica Federal 

que existe rede de energia e iluminação pública no local projeto de Construção de Espaço Esportivo 

Comunitário no Município de Uruçuí, objeto do convênio em epígrafe. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí-PI 

GILBERTO 
GONCALVE
S SILVA 
JUNIOR:028
36872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:028368723
14 
Dados: 2026.01.20 
09:23:48 -03'00'



 

 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE SOLUÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 
 

 
Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 

Descrição detalhada do objeto do instrumento: 

Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 
 
 
 

Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 028.368.723-
14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 06.985.832/0001-90, com 
sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 
64860-000, declaro para todos os fins que no projeto executivo da Construção de Espaço Esportivo 
Comunitário no Município de Uruçuí, foi adotada a solução de esgotamento sanitário presente no projeto 
padrão, que utiliza o sistema Fossa-Sumidouro e Filtro Anaeróbico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura eletrônica 
Gilberto Gonçalves Silva Júnior 

Prefeito de Uruçuí-PI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GILBERTO 
GONCALV
ES SILVA 
JUNIOR:02
836872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872
314 
Dados: 2026.01.20 
09:24:00 -03'00'



 

 

 
DECLARAÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 

Descrição detalhada do objeto do instrumento: 

Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 
 
 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 

028.368.723-14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 

06.985.832/0001-90, com sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - 

CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 64860-000, declaro para comprovação junto à Caixa Econômica 

Federal, que existe coleta de resíduos sólidos no local da Construção de Espaço Esportivo 

Comunitário no Município de Uruçuí. 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
Assinatura eletrônica 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior 
Prefeito de Uruçuí-PI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GILBERTO 
GONCALV
ES SILVA 
JUNIOR:02
836872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872
314 
Dados: 2026.01.20 
09:24:15 -03'00'



 

 

 
 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO 

 
 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 

Programa: Novo PAC  

Nº do instrumento: 986885 

Descrição detalhada do objeto do instrumento: 

Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 
 
 
 

Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 028.368.723-

14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 06.985.832/0001-90, com 

sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 

64860-000, declaro perante a Caixa Econômica Federal no que se trata da Construção de Espaço 

Esportivo Comunitário no município de Uruçuí, assumimos a responsabilidade de manutenção, 

conservação, guarda e operação do empreendimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura eletrônica 
Gilberto Gonçalves Silva Júnior 

Prefeito de Uruçuí-PI 
 
 
 
 
 
 

 

GILBERTO 
GONCALVES 
SILVA 
JUNIOR:028
36872314

Assinado de forma 
digital por GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872314 
Dados: 2026.01.20 
09:24:36 -03'00'



 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 
 
 

Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 
Programa: Novo PAC  
Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 
 

Eu, Emerson Matheus Marques de Castro – Engenheiro Civil – CREA 1918827737, na 
qualidade de responsável técnico pelo orçamento do projeto de Construção de Espaço Esportivo 
Comunitário no Município de Uruçuí, através do Instrumento n° 986885, firmado entre a Prefeitura do 
Município e o MINISTÉRIO DO ESPORTE, com intermédio da Caixa Econômica Federal, declaro 
para os devidos fins, que foram usados nas composições de preço do presente orçamento, insumos da 
base de preços SINAPI - PI com a data base de setembro de 2025 e que os mesmos refletem com 
fidedignidade os preços de mercado local para os serviços constantes do orçamento, inclusive os 
insumos de referência AS (Atribuído São Paulo). 

Declaro ainda que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detenho plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-la. 

 

 

 

 

 

 
Emerson Matheus Marques de Castro 

Engenheiro Civil – CREA 1918827737 

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura eletrônica 
Gilberto Gonçalves Silva Júnior 

Prefeito de Uruçuí-PI 
 
 

 

Emerson 
Matheus 
Marques De 
Castro:054777
29392

Assinado de forma 
digital por Emerson 
Matheus Marques 
De 
Castro:05477729392 
Dados: 2026.01.20 
09:01:12 -03'00'

GILBERTO 
GONCALVES 
SILVA 
JUNIOR:0283
6872314

Assinado de forma digital por 
GILBERTO GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872314 
Dados: 2026.01.20 09:24:50 -03'00'



 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 

 
Recebedor: Prefeitura municipal de Uruçuí-PI 
Programa: Novo PAC  
Nº do instrumento: 986885 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: 
Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí/PI. 

 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro(a), natural de Uruçuí(PI), portador de CPF 028.368.723-

14, devidamente investido no cargo de Prefeito de Uruçuí-PI inscrito no CNPJ 06.985.832/0001-90, com 

sede no endereço PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - CENTRO. Uruçuí - PI. CEP: 

64860-000, declaro para os devidos fins de comprovação junto à Caixa Econômica Federal que o regime 

de Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí, através do Instrumento n° 

986885, será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura eletrônica 
Gilberto Gonçalves Silva Júnior 

Prefeito de Uruçuí-PI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

GILBERTO 
GONCALVE
S SILVA 
JUNIOR:02
836872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:02836872
314 
Dados: 2026.01.20 
09:25:02 -03'00'



 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATÁ- PI 

 
 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA MÍNIMA PARA 
CONSTRUÇÃO DA OBRA 

 
Eu, Gilberto Gonçalves Silva Júnior, brasileiro, portador do CPF 028.368.723-14, devidamente 
investido no cargo de Prefeito Municipal de URUÇUÍ - PI, inscrito no CNPJ: 06.985.832/0001-90, 
com sediada na PRACA DEPUTADO SEBASTIAO LEAL, 02, CSA - CENTRO. Uruçuí - PI. 
CEP: 64860-000, declaro para os devidos fins de direito que a Prefeitura Municipal de Uruçuí – 
PI, se compromete a garantir a coleta de lixo, entrada do fornecimento de água, de energia 
elétrica no terreno proposto para edificação do objeto pleiteado – Construção de Unidade 
Habitacionais no Município de Curimatá – PI. Além disso, se compromete a custear e 
responsabilizar-se pela execução dos serviços de limpeza de terreno, terraplanagem e 
pavimentação com acessibilidade, caso seja necessária. 
 

Nome da obra: Construção de Espaço Esportivo Comunitário no Município de Uruçuí - PI 
Número do programa:  51000001410/2025 
Código do Instrumento: 986885 
Número identificador da proposta:  064481/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gilberto Gonçalves Silva Júnior  
Prefeito Municipal de Uruçuí– PI 

GILBERTO 
GONCALVE
S SILVA 
JUNIOR:028
36872314

Assinado de forma 
digital por 
GILBERTO 
GONCALVES SILVA 
JUNIOR:028368723
14 
Dados: 2026.01.20 
09:25:14 -03'00'
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